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AV 26712013 

Submete a apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria no 1060, de 08 de 
novembro de 2010, que autoriza a Associação Comunitária Para o Desenvolvimento Social de 
Itapuca a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
comunitária no município de Itapuca, Estado do Rio Grande do Sul. 

(AS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA A APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 



Mensagem n" 1 3 2 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 8 39 do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria n" 936, de 14 de outubro de 2010 - Fundação Moura Barros, no 
município de São Luis do Piauí - PI; 

2 - Portaria n" 940, de 14 de outubro de 2010 - Sociedade Leopoldense de 
Cultura, no município de Leopoldo de Bulhões - GO; 

3 - Portaria $ 9 4 2 ,  de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária do 
Distrito de Lindoeste, no município de São Felix do Xingu - PA, 

4 - Portaria 11944, de 14 de outubro de 2010 - Associação de Difùsão 
Comunitária - Rádio Central Nordestina, no município de Camocirn de São Felix - PE; 

5 - Portaria n" 945, de 14 de outubro de 2010 - Associação Cultural e Educativa 
de Pirapemas - ACEP, no município de Pirapemas - MA; 

6 - Portaria n" 946, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária 
Pejuçara, no município de Pejuçara - RS; 

7 - Portaria n-47, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Artístico e Cultural do Paraíso das Águas - ASCOPA, no município de Costa 
Rica - MS; 

8 - Portaria n" 949, de 14 de outubro dc 201 0 - Associação Rádio Cullura 
Comunitária FM dc São João do Oeste, no nlutiicípi« de Siio João do Oeste - SC; 

C )  - Portaria n-51, de 15 de outubro de 2UlU - Associação da Radiodifusão 
Comunitária de São José dos Quatro Marcos, no município de São José dos Quatro Marcos - 
MT; 

10 - Portaria 11' 982, de 28 de outubro dc 2010 - Associação Nova Geração FM, 
no inunicípio de São João do Mantenmha - MG; 

11 - Porlaria nq .036,  de 8 de novembro de 7010 - Associação G'oi~~unitásia 
Para Divulgaçiío da Cultura de Caiilpiiia do Shrizu, no município de Campina do Simao - PK; 

12 - Portaria n' 1.037, de 8 de iioveiilbro dt; 2010 - Associaqão Pádova de 
Comunicações, no município de Nova Pádua - RS; 



13 - Portaria n" 1.038, de 8 de novembro de 2010 - Fundação de Estudos 
Econômicos, Culturais e Históricos do Rio Grande do Sul - FEECRHIS, no município de Novo 
Hamburgo - RS; 

14 - Portaria n" 1.039, de 8 de novembro de 201 0 - Associação de Radiodifusão 
de Campo Largo do Piauí, no município de Campo Largo do Piauí - PI; 

15 - Portaria n" 1.040, de 8 de novembro de 2010 - Associação Cultural e 
Comunitária de Ângulo, no município de Ângulo - PR; 

16 - Portaria n" 1.042, de 8 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Escola Parque, no município de Chapecó - SC; 

17 - Portaria n" 1.044, de 8 de novembro de 2010 - Associação Rádio 
Comunitária do Tapajós, 110 ~riunicípio de Aveiro - PA; 

18 - Portaria n" 1.046, de 8 de novembro de 2010 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária da Comunidade Quilombola de Casca, no município de Mostardas - RS; 

19 - Portaria n" 1.047, de 8 de novembro de 2010 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária Miriense -ARCOM, no município de Igarapé-Miri - PA; 

20 - Portaria n" 1.049, de 8 de novembro de 2010 - Associação Comunitária de 
Preservação Ambienta1 de Brazabrantes - GO, no município de Brazabrantes - GO; 

21 - Portaria nQ 1.051, de 8 de novembro de 201 0 -LAssociação Comunitária de 
Comunicação de Apicum-Açu-MA (ACCA-MA), no município de Apicum-Açu - MA; 

22 - Portaria n" 1.052, de 8 de novembro de 2010 - Associação Comunitária Boa 
Vista, no município de Limeira - SP; 

23 - Portaria n" 1.053, de 8 de novembro de 201 0 - Associação de Comunicação 
Comunitária Cidade de Taquaral de Goiás, no município de Taquaral de Goiás - GO; 

24 - Portaria n" 1.054, de 8 de novembro de 2010 - Associação Itanhangaense 
de Radiodifusão Comunitária, no município de Itanhangá - MT; 

25 - Portaria nq.057, de 8 de novembro de 2010 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura de Rio Claro, no município de Rio Claro - SP; 

26 - Portaria n" 1.058, de 8 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Século XXI, no município de Ilópolis - RS; 

27 - Portaria n" 1.059, de 8 de novembro de 2010 - Associação Comunitária dos 
Moradores do Loteamento Darci Ribeiro e Adjacências, no município de Pelotas - RS; 

28 - Portaria n" 1.060, de 8 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Para o Desenvolvimento Social de Itapuca, no município de Itapuca - RS; 

29 - Portaria n" 1.061, de 8 de novembro de 201 0 - Associação dos Moradores 
do Sítio Mascate - AMSM, no município de Sertãozinho - PB; 

30 - Portaria n" 1.079, de 16 de novembro de 2010 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura de Pitanga, no município de Pitanga - PR; 

3 1 - Portaria n" 1 .O8 1, de 16 de novembro de 201 0 - Associação Comunitária e 
Cultural de Bela Vista do Toldo, no município de Bela Vista do Toldo - SC; 



32 - Portaria nV.084,  de 16 de novembro de 2010 - Associação de 
Radiodifùsão Comunitária de Santa Luzia do Itanhy, no município de Santa Luzia do Itanhy - 
SE; 

33 - Portaria n" 1.086, de 16 de novembro de 2010 - Associação de Rádio e TV 
em Defesa e Proteção ao Meio Ambiente de São João da Baliza, no município de São João da 
Baliza - RR; 

34 - Portaria n" 1,088, de 16 de novembro de 201 0 - Associação Comunitária 
Si11 Flurninense de Rádio Mmgaratiba - FM, no município de Mangaratiba - RJ; 

35 - Portaria n" 1.091, de 16 de novembro de 201 0 - Associaç,ão São Francisco 
de Apoio à Cultura dos Bairros São João, Sion, Santa Maria, Rochedo e São Francisco de Assis, 
no município de Conselheiro Lafhiete - MG; 

36 - Portaria n" 1.095, de I6 de novembro de 2010 - Associação Comunitária da 
Praia de Outeiro do Município de Cedi-a] - ACOPO, no iiiullicípio de Cdral - MA; 

37 - Portaria n" 1.096, de 16 de novembro de 2010 - Associação Para o Bem- 
Estar da Comunidade de Ubatã, no município de Ubatã - BA; 

38 - Portaria n" 1.097, de 16 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Vale do Ipojuca, no município de Pesqueira - PE; 

39 - Portaria n 9 . 0 9 9 ,  de 16 de novembro de 2010 - Associação de 
Radiodifusão Comunitária Cultural e Socioambiental de Itaboraí - ARCOMSITA, no município 
de Itaboraí - RJ; e 

40 - Portaria n" 1.100, de 16 de novembro de 2010 - Sociedade Beneficente 
Ebenezer, no município de Soledade - RS. 

Brasília, 8 de a b-p i: 1 de 2013. 1 



Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação Comunitária Para o Desenvolvimento Social de 
Itapuca, no Município de Itapuca, Estado do Rio Grande do Sul, explore o serviço de radiodifusão 
comunitária, em conformidade com o caput do art. 223, da Constituição e a Lei no 9.612, de 19 de 
fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de .criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, 
essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não 
só rio processo educacional, social e cultural, mas, também, servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nQ 53000.002600/2008, que 
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em confo~idade  com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente piocesso, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do 5 30, do art. 223, da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 



Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 



PORTARIA N-0 6 0 DE 8 DE NOVEMBRO DE 2010. . 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
considerando o disposto no inciso I1 do e. 9% e. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto n" 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei n" 9.612, de 19 de fevereiro 
de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n" 53000.002.600/2008 e do 
PARECERIAGUICONJUR-MC/MGT/Nc 1023 - 1 .O8 I 2009, resolve: 

Art. 1" Outorgar autorização à Associação Comunitária Para o Desenvolvimento Social 
de Itapuca, com sede na Rua Augustinho Formagini, s/nO, no município de Itapuca, Estado do Rio 
Grande do Sul, para executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n" 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2" A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado nas 
coordenadas geográficas com latitude em 28" 47' 04" S e longitude em 52" 10' 25" W, utilizando a 
freqüência de 87,9 MHz. 

Art. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do 5 39 do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em 
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberação. 

A@. 4"sta Pqrtaria entra em vigor na data de sua publiçação, 

Ministro de ~ s t a d o  Comunicações 



PORTARIA 
I 

L Processo Administrativo no S ~ O O O . ~ O ~ ~ O O / ~ O O S - 3 4  

l i  ?me da Entidade: Associação Comunicação Para o Desenvolvimento Social de Itapuca 

j ?i ede: Rua Augustinho Formagini 
I-- - 

I hlunicípio: Itapuca I--- 
I 

Estado: ~ i o  Grande do Sul 

tloordenadas: Latitude em 28' 47' 04"s e Longitude em 52" 109 2 5 " ~ I  
klreqiiência: Li 87,9 ~ h z l  

I v*;~íinero de Volumes: I 

, Relatório Final -Processo no 53000.002600/2008-34, Local: Itapuca , UF: SP 
I 





8 - Declaração, assinada pelo representante legal, especificando o endereço completo .Sim& 
da sede da entidade. 

X 

9 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes Sim Não 
residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da' 
localidade, conforme o caso. 

X 

10 - Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel Sim Não 
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço. 

X 

11 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é executante Sim Não 
de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de. 
qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem como 
de que a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, X 
pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga para 
execução de qualquer dos serviços mencionados. 

12 - Declaração, assinada pelo representante legal, constando a denominação de Sim Não 
fantasia da emissora. 

X 

13 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que o local pretendido para a Sim Não 
instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no subitem' 
18.2.7.1 ou 18.2.7.1 .I da Norma Complementar no 112004. X 

14 - Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, confirmando as Sim Não 
coordenadas geográficas, na padronização WGS 84, e o endereço proposto para 
instalação do sistema irradiante. X 

15 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade apresentará Sim Não 
Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma Complementar no 112004 e. 
com os dados indicados em seu requerimento, caso seja selecionada. X 

16 - Comprovante de recolhimento de taxa relativa as despesas de cadastramento Sim Não 

X 

1 1  - MANIFESTAÇÕES DE APOIO 

assinatura do declarante. 

13 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e comunitárias, I Sim I Não 1 

2 - Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob a forma de abaixo-assinado,- 
contendo o nome, o número da identidade, o endereço do domicílio ou residência, o 
Código de Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura de cada declarante. 

2.1 - Soma das assinaturas constantes das manifestações de apoio coletivas, 
apresentadas sob a forma de abaixo-assinado. 

Sim 

x 
Sim 

IhJ 

Não 

Não 



legalmente constituídas e sodiadas na área pretendida para a execução do Serviço, 
contendo a denominação da entidade apoiadora, o endereço da sede, o Código de X 
Endereçamento POS~~I<CEP) e assinatura do representante legal. 
3.1 - Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e comunitárias 

111 - ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES 

apresentadas. 

' \ 

Sim 

Não 

X 
Não 

X 

4 - Manifestação de apoio dos associados da entidade requerente comprovada por meio 
de assinaturas constantes de Ata de Assembléia Geral, convocada especialmente para. 
manifestar apoio a iniciativa de requerer a autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão comunitária. 
4.1 - Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral. 

L I 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da 
entidade requerente, para fins de instrução do processo relativo a solicitação de 
autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, junto ao Ministério 
das Comunicações, que toda a documentação descrita neste formulário está sendo 
apresentada em original ou cópia autenticada e em conformidade com o subitem 7.2 da 
Norma Complementar no 112004, bem como as afirmações feitas são verdadeiras e de 

Não 

Sim 

Sim 

minha inteira responsabilidade. 

Não 

X 

Caso exista maís de uma entidade concorrente na mesma área de serviço, a requerente 
declara que concorda em associar-se as demais entidades. 

Diretor presidente 
CPF no 006.943.750-55 

Sim 

Endereço para correspondência: Rua Augustinho Formagini, slno, na cidade de 
Itapuca, Estado do Rio Grande do Sul, CEP 95.997-000. 
Telefone para contato: 51 -9865.1234 

Pretende instalar o sistema irradiante de sua estação na Rua Augustinho Formagini, 
s/nO, Itapuca, Estado do Rio Grande do Sul, CEP 95.997-000 de coordenadas 
geográficas 28O 47' 04" S de latitude e 52O 10' 25" W de longitude. 



- 
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nssocinçÃo COMUNITARIA PARA O D E S E N V O L V I M E N T ~ $ ~ ~ ~  
SOCIAL DE ITAPUCA 

ESTATUTO SOCIAL 

CAP~TULO I 
DENOMINAÇ&O, FINS, SEDE E DURAÇÃO 

Art. l0 - Sob o nome de Associação Comunitária Para o 
Desenvolvimento Social de Itapuca, é constituída uma entidade, nos termos do 
Artigo 53 e seguintes do Código Civil Brasileiro, do artigo 121, da Lei Federal no 
6.015173 e Lei 9.612198, Norma Complementar 0112004 instituída pela Portaria do 
Ministério das Comunicações no 103 de 2310112004, e por este Estatuto. Social. 

Art. 
de Radiodifusão Comuni 

I - dar oportunidade a difusão de idéias, elementos de cultura, 
tradições e hábitos sociais sem discriminação de raça, religião, sexo, preferências 

- 

, j sexuais, convicções político-ideológico-partidárias e condição social nas relações 
- comunitárias; 

II - oferecer mecanismos a formação e integração da comunidade, 
estimulando o lazer, a cultura, a informação; 

111 - prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos 
serviços de defesa civil, sempre que necessário; 

IV - contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de 
listas e radialistas, de conformidade com a legislação profissional 

V - permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de 
ão com respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, 
ndo a integração dos membros da comunidade atendida da forma mais 

Parágrafo Único - Os fins serão desenvolvidos sem objetivo de 
o para a Associação e para seus associados. 

Art. 3' - A Associação tem sede na cidade de Itapuca, Estado do 
I, na Rua Augustinho Formagini, slno, CEP 95.997-000. 

CAP~TULO II 
DOS ASSOCIADOS 

. -- o direito de votar e serem votados para todos os cargos que compõem os óraãos 
administrativos e deliberativos, bem como o direito de voz e voto nas deliberações 
sobre a. vida social da entidade nas instâncias deliberativas existentes. As pessoas 
jurídicas por intermédio de seus representantes poderão escolher mediante voto, os 
integrantes dos órgãos deliberativos e administrativos. 3 
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- Para o ingresso na Associação, ou 
interessado deverá manifestar-se perante requerimento o interesse de associar-se, o 
qual será deliberado em hssembléia Geral. 

Art. 6 O  - O associado poderá ser excluído do quadro s ~ i a l  p g  
causa, mediante decisão da Diretoria nas hipóteses de ocorrec. 

I - A 'pessoa ou entidade que faltar a mais de três Assembléias 
consecutivas sem justificativa no mesmo exercício, serão convocadas pela Diretoria 
Executiva, para justificar sua ausência. Caberá a direção por maioria absoluta, decidir 
ou não a continuidade dos faltosos no seu quadro social; 

I1 - Deixar de cumprir este Estatuto ou desviar das finalidades 
dessa associação; 

Parágrafo Único - O associado excluído terá, a seu requerimento, 
recurso á Assembléia Geral especialmente convocada para tanto, podendo 
pessoalmente ou por procurador, apresentar defesa oral ou escrita. Se absolvido, será 
automaticamente, reconduzido, com todos os direitos de Associado. 

Art. 7' - São as seguintes as categorias dos Associados: 

L\. 

I - fundador, aquelas pessoas mencionadas no artigo anterior que 
-. ingressaram na entidade na data da constituição; 

I1 - não fundadores as que ingressarem após a data da 
constituição. 

Art. 8 O  - São direitos dos Associados: 
I---- yotar e ser votado para todos-os cargo~cj~a,~compÕe~m os 

órgãos administrativos e deliberativos; - 
-rI manifestar-se e votar sobre a vida social da 

associação, nas assembléias gerais; 
111 - no caso de Associado Pessoa Jurídica, por intermédio de seus 

resentantes legais, escolher, mediante voto, os integrantes dos órgãos deliberativos 
manifestar-se e votar sobre a vida social da associação, nas 

IV - beneficiar-se, sem distinção com as atividades da Associação 
ados no artigo Z0 deste Estatuto; 

V - desligar-se do quadro de Associados, a qualquer tempo. 

Art. 9' - São deveres dos Associados: 
I - cumprir e fazer cumprir este Estatuto Social; 
II - contribuir para o fortalecimento da Associação e para a 

de seus fins; 

L~.... ..-,,,,,,,,, , ... 111 - desenvolver as tarefas que lhe foram cometidas pela 
assembléia geral para a consecução dos fins da Associação; 

IV - prestar as contribuições pecuniárias que forem instituídas aos 
Associados por deliberação da assembléia geral. 

Art. 10 - A assembléia geral é a reunião dos Associados e 
funcionará como órgão máximo de deliberação da Associação, tendo poderes para 
decidir todos os assuntos relativos aos fins da Associação e tomar as resoluções que 
julgarem convenientes a sua defesa e fortalecimento e, especialmente, eleger e 
destituir a Diretoria, o Conselho comunitário ou qualquer órgão administrativo ou, 
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-. 

deliberativo que venham a ser constituído, bem como demitir e excluir 
Associado, aprovar as contas e alterar o presente estatuto social. 

- A assembléia geral se instalará com a 
presença de qualquer número de Associados, e suas deliberações serão tomadas pela 
maioria dos votos presentes, cabendo um voto a cada Associado, independentemente 
de sua forma de representação legal. 

Art. 11 - Pare a destituição dos Administradores e alteração do 
Estatuto Social será exigido o voto concorde de 213 (dois terços) dos presentes a 
assembléia especialmente convocada, não podendo ela deliberar, em primeira 
convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com 113 (um terço) nas 
convocações seguintes. 

Art. 12 - Compete ao Diretor Presidente ou a quem o substituir a 
convocação da assembléia geral mediante edita1 a ser remetido ao endereço de cada 
Associado, com antecedência mínima de 05 (cinco) dias, o qual conterá, além da hora, 
data, local e espécie da reunião, a ordem do dia, vedada a utilização de generalidades. 

Parágrafo Único - A assembléia geral também poderá ser 
convocada 115 (um quinto) dos seus membros. 

-. , 

Art. 13 - Até um mês após o término do prazo de gestão, a 
diretoria convocará a assembléia geral ordinária para: 

I - prestar contas de sua administração e relatar os atos 
administrativos por ela praticados, submetendo-os a deliberação dos presentes;. 

II - eleger os membros da diretoria para o prazo de gestão 
seguinte; 

111 - fixar o valor da contribuição pecuniária a ser prestada pelos 

Art. 14 - A qualquer tempo será convocada assembléia geral 

CAP~TULO III 
DIRETORIA 

Parágrafo Único - A'eleição dos diretores deve ser precedida da 
comprovação de que os candidatos: .., ,. ' . 

I - .Residem. e declarem por escrito que permanecerão residind2 
durante o mandato, na área da comunidade a ser atingida pela estação da Radig. 
Comunitária pretendida;, 

, II - São brasileiros natos ou naturalizados a mais de 10(dez) anos . - 

C ..III, :- Que não estão no exercício de mandato eletivo que Ihes 
assegure imunidade parlamentar ou função da qual' decorra foro especial; 
IV - Que não participa na condição de dirigente ou sócio de outra entidade detentora 
de outorga para a execução de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, 
inclusive, comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão 
mediante assinatura; 
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Art. 16 - Cabe ao Diretor Presidente, isoladamente, a 
administração e representação ativa e passiva, judicial e extrajudicialmente da 
Associação. 

mesmo subsidiariamente, pelas obriaacões contraídas pela E n t i d k  

Art. 18 - Compete ao Diretor Presidente: ' 1  

I - presidir a entidade e laborar para a consecução de seus fins; 
II - convocar e presidir as assembléias gerais; 
111 - promover a movimentação financeira da Associação em 

conjunto com o Diretor Secretário; 
IV - Cumprir e fazer cumprir os estatutos e as deliberações 

sociais; 

Art. 19 - Compete ao Diretor Secretário:, - 
I - organizar e manter em funcionamento a secretaria da entidade; 
II - registrar e controlar as finanças e promover a movimentação 

financeira em conjunto com Diretor Presidente; 
111 - substituir o Diretor Presidente em seus afastamentos ou 

impedimentos temporários; 
IV - Cumprir e fazer cumprir os estatutos e as deliberações 

sociais; 

T';;;".".",,.,- 
P *.. 

Art. 20 - Os membros da diretoria não serão remunerados, 

CAP~TULO IV 
DO CONSELHO FISCAL 

Art. 21 - O Conselho Fiscal é constituído por 3 (três) membros 
fetivos, associados ou não, com prazo de mandato de 3 (três) anos eleitos 

ualmente em assembléia geral da Associação, os quais desempenharão as suas 
ções e atribuições sem remuneração. 

Art. 22 - Os membros do Conselho Fiscal exercerão os seus 
cargos até a primeira assembléia geral ordinária que se realizar após a sua eleição, e 
poderão ser reeleitos. 

Art. 23 - O Conselho Fiscal tem as atribuições e os poderes que 
são conferidos -por lei, devendo exercê-las somente após a autorização a essa 
entidade, da execução de serviço de radiodifusão comunitária pelo poder concedente. 

k Art. 24 - O conselho comunitário qu funcionará somente após a 
autorização para a execução do serviço de radiodifusão comunitária, será composto 
por cinco pessoas no mínimo, eleitas pela Assembléia Geral dentre representantes 
indicados pelas entidades da comunidade local, tais como associações de classe, 
beneméritas, religiosas de moradores, etc. desde que legalmente instituídas, 
associado .ou não da Associação. 
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- Não podem fazer parte do conselh&&,a$ 
comunitário os parentes dos membros da diretoria e do conselho fiscal até o 2' graus, 
afins e cônjuge. 

Art. 25 - Os membros do conselho comunitário exercerão seus 
cargos até a primeira assembléia geral, que houver eleição dos membros da diretoria e 
poderão ser reconduzidos nos seus cargos. / 

Art. 26 - O conselho comunitário tem as seguintes atribuições: 
I - Elaborar relatório resumido, contendo a descrição da grade de 

programação, bem como sua avaliação; 
II - Acompanhar a programação da emissora que a associação 

explore, objetivando atender exclusivamente os interesses da comunidade, as quais 
deverão em sua programação dar preferência a finalidades educativas, artísticas, 
culturais e informativas em benefício do desenvolvimento geral da comunidade; 

111 - Promoção das atividades artísticas, educativas, culturais, 
informativas e jornalisticas na comunidade e da integração das culturas nacional e 
regional; 

IV - Fazer respeitar os valores éticos e sociais da pessoa e da 
-. família como: não discriminação religiosa, político-partidária e racial nas relações 

,,,:.,,.,..,...,..;,, :,,.-,a comunitárias, favorecendo a integração dos membros da comunidade. 

Art. 27 - O conselho comunitário elegerá, dentre os seus 
membros, um Presidente, para presidir suas reuniões ordinárias e extraordinárias. 

Art. 28 - O associado não pode exercer cumulativamente cargos 
na diretoria, conselho fiscal e comunitário. 

CAP~TULO VI 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

4 ia 

I - pelas contribuições pecuniárias dos Associados; 
II - pela aquisição de bens; 
111 - por doações recebidas; 
IV - pelos patrocínios, sob a forma de apoios culturais, para os 

programas a serem transmitidos. 

ArI-ad-! 
sobras da receita entre os associados ou membros da diretoria. As receitas da 
entidade serão Única e exclusivamente utilizadas para a consecução de sua finalidade 
institucional, 

, Art. 31 - A Associação se extinguirá por deliberação de 213 (dois 
, . i&ços) do número de associados em decisão de Assembléia Geral. especialmente 

e nos demcaiscas_w~revistosemeL 

Art. 32 - Em caso de extinção, o remanescente do seu pat r imuo 
será desiJnado a outra entidade de fins não econômicos idê-nmcos ou 

semelhantes da Associac"ao na esfera municipal. estadual ou federâl>-as--sc9lhjda 

P 
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Art. 33 - Este Estatuto Social poderá, a qualquer tempo, ser 
parcial ou totalmente reformado por deliberação da assembleia geral, na forma nele 
contida. 

Art. 34 - Os casos omissos serão resolvidos pela assembleia 
geral. -----____-___--___--------------------.------------ 
Certifico que o presente Estatuto Social e o aprovado em Assembléia de Constituição 
da Associação Comunitária Para o Desenvolvimento Social de Itapuca. 

Itapuca, RS, 08 de dezembro de 2007. 
,..H ; 

CIBudio Lorini 
OABIRS 46.249 c"'""" orini 

dvogado 
Q RS46.249 
L' 
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A s S O C I A ~ ~ O  COMUNITARIA PARA O DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
DE ITAPUCA 

ATA DE ASSEMBLÉIA DE CONSTITUIÇÃO 

1 - HORA, DATA E LOCAL: 
As 10 horas.do dia 08 de dezembro de 2007, na Rua Augustinho Formagini, s/nO, em 
Itapuca, RS -- 
2 - PRESENÇAS: 
Estiveram presentes todos os Associados Fundadores, a saber: 
Claudete Formagini, brasileira, solteira, maior, professora municipal, residente e 
domiciliada em Itapuca, RS, na Rua Augustinho Formagini, s/n, CEP 95.997-000, CI- 
SSPIRS no 5057939133 e CPFIMF no 500.146.920-15; 
Carlito Formagini, brasileiro, solteiro, maior, agricultor, residente e domiciliado em 
Itapuca, RS, na Estrada Linha Nona, s/nO, CEP 95.997-000, CI-SSPIRS no 
9040446495 e CPFIMF no 500.405.450-91; 
Cleber Pogere, brasileiro, casado, funcionário público municipal, residente e 
domiciliado em Itapuca, RS, na Estrada Linha Sétima, s/nO, CEP 95.997-000, CI- 
SJS/RS no 7062858084 e CPFIMF no 006.943.750-55; 
Edi Maria Formagini, brasileira, viúva, do lar, residente e, domiciliada em Itapuca, RS, 
na Estrada Linha Nona, s/nO, CEP 95.997-000, CI-SSPIRS no 2096942335 e CPFIMF 
no 729.644.720-68; 
Luci Lora, brasileira, casada, de lides domésticas, residente e domiciliada em Itapuca, 
RS, na Estrada Linha Nona, s/nO, CEP 95.997-000, CI-SSPIRS no 1044076725 e 
CPFIMF no 544.245.000-63; 
Airton Scorsatto, brasileiro, casado, do comércio, residente e domiciliado em Itapuca, 
RS, na Rua Julio Cardoso, s/nO, CEP 95.997-000, CI-SSPIRS no 5058141283 e 
CPFIMF no 821.132.570-58; 
Ana Paula Vanin, brasileira, casada, do lar, residente e domiciliada em Itapuca, RS, 
na Estrada Linha Sétima, s/nO, CEP 95.997-000, CI-SJSIRS no 9106805147 e CPFIMF 
no 01 0.508.620-74; 
Valmir Formagini, brasileiro, casado, agricultor, residente e domiciliado em Itapuca, 
RS, na Estrada Linha Nona, s/nO, CEP 95.997-000, CI-SSPIRS no 6035368841 e 
CPFIMF no 588.576.050-00; 
Romualdo Natal Borelli, brasileiro, casado, motorista, ,residente e domiciliado em 
Itapuca, RS, na Rua Julio Cardoso, s/nO, CEP 95.997-000, CI-SJSIRS no 2001839791 
e CPFIMF no 325.144.920-68; 
Anadir Fátima Guarnieri Borelli, brasileira, casada, do lar, residente e domiciliada em 
Itapuca, RS, na Rua Julio Cardoso, s/nO, CEP 95.997-000, CI-SJSIRS no 7044080963 
e CPFIMF no 548.594.920-72; 

3 - MESA: 
Por unanimidade foram escolhidos os senhores Cleber Pogere e Claudete 
Formagini, respectivamente, para os cargos de presidente e de secretária desta 
assembléia. 

4 - ORDEM DO DIA: 
Pelo senhor presidente foi informado que a reunião tinha por escopo deliberar sobre os 
atos de constituição da Associação Comunitária Para o Desenvolvimento Social de 
Itapuca: 
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5 - DELIBERAÇ~ES: 
Por unanimidade, a assembléia tomou as seguintes deliberações: 

5.1. - Aprovar como Associados Fundadores, nos termos do Estatuto Social que 
a seguir vai transcrito, to'das as pessoas presentes a reunião e relacionadas no item 2 
(dois) desta ata; 

5.2. - Aprovar o Estatuto Social da entidade ora constituída conforme transcrição 
em documento apartado. 

der a eleição dos seguintes membros da diretoria, c 
anos: 
. - Para Diretor Presidente: 

Cleber Pogere, brasileiro, casado, funcionário público municipal, 
residente e domiciliado em Itapuca, RS, na Estrada Linha Sétima, s/nO, 
CEP 95.997-000, CI-SSPIRS no 7062858084 e CPF no 006.943.750-55; 
5.3.2. - Para Diretora Secretaria: 
Claudete Formagini, brasileira, solteira, maior, professora municipal, 
residente e domiciliada em Itapuca, RS, na Rua Augustinho Formagini, 
s/nO, CEP 95.997-000, CI-SJSIRS no 5057939133 e CPF no 500.146.920- 
15; 

5.4. - A assembléia resolve não eleger os membros do Conselho Fiscal e 
Comunitário pelo fato de que somente terão atribuições caso a entidade venha obter a 
autorização para executar o serviço de Radiodifusão Comunitária . 

5.5. - Fixar em R$l  ,O0 (um real) a contribuição mensal devida pelos Associados 
até a data em que o Ministério das Comunicações autorizar a execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. Após, haverá assembléia que decidirá a mensalidade 
definitiva. 

6 - ENCERRAMENTO 
Nada mais foi tratado. Esta ata foi lida e achada conforme, consubstanciando a 
instituição da Associação Comunitária Para o Desenvolvimento Social de Itapuca, 
aprovação do Estatuto Social e Eleição'da Diretoria que é lavrada eletronicamente e 
impressa em 05 (cinco) vias de igual teor e forma que serão levadas ao registro no 
Cartório de Registro Civil das Pessoas Jurídicas da jurisdição de ItapucaIRS para a 
produção de seus legítimos efeitos. 

O presidente e o secretário dessa Assembléia de Constituição, certificam que a 
presente é cópia fiel da mesma lavrada eletronicamente. 

@>?Presidente da Assem &;,; - . 4. ., ,,. . 
'" . 

----+L<,'.. .-. . .,, - 
I .e ---"---_I .-___ 
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RELACÃO COMPLETA DOS ASSOCIADOS DA 
ASSOCIAÇÃO GOMUNI"TÁRIA P A M  O DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE ITAPUCA 

Claudete Formagini, brasileira, solteira, maior, professora municipal, residente e 
domiciliada em Itapuca, RS, na Rua Augustinho Formagini, sln, CEP 95.997-000, CI- 
SSPIRS no 50579391 33 e CPFIMF no 500.146.920-1 5; 
Carlito Formagini, brasileiro, solteiro, maior, agricultor, residente e domiciliado em 
Itapuca, RS, na Estrada Linha Nona, s/nO, CEP 95.997-000, CI-SSPIRS no 
9040446495 e CPFIMF no 500.405.450-91; 
Cleber Pogere, brasileiro, casado, funcionário público municipal, residente e 
domiciliado em Itapuca, RS, na Estrada Linha Sétima, s/nO, CEP 95.997-000, €3- 
SJSIRS no 7062858084 e CPFIMF no 006.943.750-55; 
Edi Maria Formagini, brasileira, viúva, do lar, residente e domiciliada em Itapuca, RS, 

I na Estrada Linha Nona, s/nO, CEP 95.997-000, CI-SSPIRS no 2096942335 e CPFIMF 
no 729.644.720-68; 
Luci Lora, brasileira, casada, de lides domesticas, residente e domiciliada em Itapuca, 
RS, na Estrada Linha Nona, s/nO, CEP 95.997-000, CI-SSPIRS no 1044076725 e 
CPFIMF no 544.245.000-63; 
Airton Scorsatto, brasileiro, casado, do comércio, residente e domiciliado em Itapuca, 
RS, na Rua Julio Cardoso, s/nO, CEP 95.997-000, CI-SSPIRS no 5058141283 e 
CPFIMF no 821.132.570-58; 
Ana Paula Vanin, brasileira, casada, do lar, residente e domiciliada em Itapuca, RS, 
na Estrada Linha Sétima, s/nO, CEP 95.997-000, CI-SJSIRS no 9106805147 e CPFIMF 
no O1 0.508.620-74; 
Valmir Formagini, brasileiro, casado, agricultor, residente e'domiciliado em Itapuça, 
R§, na Estrada Linha Nona, s/nO, CEP 95.997-000, CI-SSPIRS no 6035368841 e 
CPFIMF no 588.576.050-00; 
Romualdo Natal Borelli, brasileiro, casado, motorista, residente e domiciliado em 
Itapuca, RS, na Rua Julio Cardoso, s/nO, CEP 95.997-000, CI-SJSIRS no 2001839791 

7 e CPFIMF no 325.144.920-68; 
Anadir Fátima Guarnieri Borelli, brasileira, casada, do lar, residente e domiciliada em 
Itapuca, RS, na Rua Julio Cardoso, s/nO, CEP 95.997-000, CI-SJSIRS no 7044080963 
e CPFIMF no 548.594.920-72; 

Esta é a relação completa dos Associados. 

Itapuca, RS, 12 de janeiro de 2008. 

Diretor Presidente 







DEGLARAÇ~ES 
(letras "g, h, i, j, I, m, n, e o" do item 7.1 e letra "f' do item 8.2 da 

Norma Complementar no 112004) 

Nós abaixo assinados, todos os Diretores e representantes legais da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA P A W  O DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE ITAPUCA, 
com sede na localidade de Itapuca, RS, para o fim de habilitação de nossa entidade para 
a execução de serviço de radiodifusão comunitária em nossa comunidade declaramos 
que: 

2. Q endereço completo da sede da entidade é em Ihpuca, RS, na Rua Augustinho 
Formagini, sino, CEP 95.997-000; 

2. Todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida 
pela estação ou na área urbana da localidade; 

3. Comprometemos-nos ao fiel cumprimento das normas estabelecidas para s 
Serviço (Lei no 9.612198, do Regulamento e das Normas estabelecidas para o 
Serwiço de Radiodifusão Comunitária); 

4. A entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, 
inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão 
mediante assinatura, bem como a entidade não tem como integrante de seu 
quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de 
outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços 
mencionados; 

5. O nome fantasia da Entidade ou da emissora, se este for utilizado, será: RÁDEB 
tTAPUCA. 

6. O local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento 
do disposto no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1 .I da Norma Complementar no 112QQ4; 

7. As coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD 69 ou WGS 84, são: 28O 
47' 04" S de latitude e 52O 10' 25" W de longitude e o endereço proposto para 
instalação do sistema irradiante é em Itapuca, RS, na Rua Augustinho 
Formagini, s/no, CEP 95.997-000; 

8. A entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma 
Complementar no 112004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso 
seja selecionada; 

9. A Entidade requerente não possui qualquer vínculo de subordinação ou que a 
sujeite a gerência, a administração, ao domínio, ao comando ou a orientação de 
qualquer outra entidade, em respeito ao disposto no Art. 11 da Lei 9612198. 

Itapuca, RS, 12 de janeiro de 2008. 

Diretor Presidente, 

pi$.IAh 
Claudete Formagini 
Diretora Tesoureira 

Endereço para correspondência: Rua Augustinho Formagini, s/no, na cidade de 
Itapuca, Estado do Rio Grande do Sul, CEP 95.997-000. 
Telefone para contato: 5 1-9866.8908 - Cleber Pogere 







FESTAÇAO DE APOIO' COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nq12004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
ASSOCIGÇÃO co O DESENVO ENTO SOCIAL DE ITAPUCA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 
Afirmamos ainda que todos os endereços dos apoiadores abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço cujo CEP único em 
ArvorezinhalRS é 95.997-000. 



ESTAÇÃO DE APOIO COLETTVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstramos o nosso totali apoio à iniciativa da 
ASSOCUÇÃO CO O DESENVO ENTO SOCIAL DE mAPUCA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 
Afírmamos ainda que todos os endereços dos apoiadores abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestapão do Serviço cujo CEP único em 
ArvorezinhaAZS é 95.997-000. 



ESTAÇAO DE APOIO COLETWA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO co P O DESEWO ENTO SOCIAL DE FTAPUCA, que tem' por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 
Afrmamos ainda que todos os endereços dos apoiadores abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviqo cujo CEP único em 
Arvorezinha/RS é 95.997-000. 



ESTAÇAO DE APOIO COLETIVA (abako-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"j2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO co P O DESENVO ENTO SOCIAL DE ITrAPUCA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 
Afrmamos ainda que todos os endereços dos apoiadores abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço cujo CEP único em 
ArvorezinhaRS é 95.997-000. 



ESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinqdo) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n ~ 1 2 0 0 4 ,  demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
ASSOCUÇÃO co O DESENVO ENTO SOCIAL DE ITAPUCA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 
Afmamos ainda que todos os endereços dos apoiadores abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço cujo CEP único em 
Aworezinha/RS é 95.997-000. 
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ESTAÇAO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n ~ 1 2 0 0 4 ,  demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO co O DESENVO ENTO SOCIAL DE ITAPUCA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 
Afirmamos ainda que todos os enderegos dos apoiadores abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestaqão do Serviço cujo CEP único em 
Arvorezinha/RS é 95.997-000. 



- ~ESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos d e  que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nq12004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO co O DESENVOL NTO SOCIAL DE ITAPTICA, que. tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 
Afmamos ainda que todos os endereçós dos apoiadores abaixo indicados estão situados na  área pretendida para a prestação do Serviço cujo CEP único em 
Arvorezinha/RS é 95.997-000. 

NOME LEGIVEL ( NOIDENTIDADE ENDEREÇ O COMPLETO ,ASSINATURAS 
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~ESTAÇÃO DE ENTIDADE ASSOCIATIVA E CO 

Inscrita no CNPJ sob o no 9 O84 0 3 ~ 5 / 0 ~ ~ ~ - 0 0 ,  com sede na Rua 

JI&~\QL> ~ a n Q % e \  35 , na cidade de Itapuca, RS, CEP 95.997-000, 

entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão 

competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 

112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 

PARA O DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE ITAPUCA, que tem por interesse 

executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade 

se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Itapuca, 18 de dezembro de 2007. 

gzi "6-4*, 
Nome do representante legal: C.\ a 'i .( (0 r m aq \ n '\ 
CPF: 4 6 ~  3,fl &fd/'#q 
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Comprovante de Inscriçio e de Situação Cadastra1 
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- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -- - 

Contríbuinte, 

Confira õs tiados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a RFB a sua 
atualização cadastral. 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO- NACLQNAL DA ESSOA JUR~IGA 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007 

I 
Emitido no dia 26/12/2007 as 14:59:36 (data e hora de Brasília). 

Voltar 1 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Att~ialize sua pagina 



, na cidade de Itapuca, RS, CEP 95.997-000, 

entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão 

competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 

1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNTT~UA 

PARA O DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE ITAPUCA, que tem por interesse 

executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade 

se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Itapuca, 18 de dezembro de 2007. 
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Comprovante de Inscrie%o e de Situação Cadastra! 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a RFB a sua 
atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO B M S I L  

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 26/12/2007 as 15:01:43 (data e hora de Brasília). 
1 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize siia página 



ESTAÇÃO DE ENTIDADE ASSOCLtlTIVA E C 0  

, 
Inscrita no CNPJ sob o no , com sede na Rua 

, na cidade de Itapuca, RS, CEP 95.997-000, 

entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão 

competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 

112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 

PMtA O DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE ITAPUCA, que tem por interesse 

executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade 

se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Itapuca, 18 de dezembro de 2007. 
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omp-ovailte de Inscrição e de Situação Cadastra1 - Impressão 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 
, . ' . , . . , , . . . ,,, .. . . , 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identif icação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, 
providencie j un to  a RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
02.328.83610001 -45 COMPROVANTE DE INSCRIÇAO E DE SITUAÇAO ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ R T u R A  

CADASTRAL 
I I 

NOME EMPRESARIAL 
CLUBE DE MAES UNIDAS VENCEREMOS 

' 
ULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

) ****** 

CODIGO E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas a cultura e a arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CODIGO E DESCRIÇAO DA NATUREZA JUR~DICA 
399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 1 
LOGRADOURO NUMERO COMPLEMENTO 
AV ARVOREZINHA I I SALAO PAROQUIAL 

BAIRRO/OISTRITO MuNIC~PIO 
95.997-000 ITAPUCA 

SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 27/08/2005 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

A: /ado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. 

mitido no dia 27/12/2007 as 11:25:55 (data e hora de Brasíli€i). 



MANWESTAÇÃO DE ENTIDADE ASSOCIATIVA E C 0  

competente, vem, nos termos de  que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar riQ 

112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA 
PARA O DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE ITAPUCA, que tem por interesse 

executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade 

se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Itapuca, 18 de dezembro de 2007. 

~ o i e  do representante legal: 20 mc3a 1 de)  I b ~ d  &rd '\ 

CPF: 
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rrmprovante cle Iriscrição e de Situação Cadastral - Impressão 

ys% Receita Federal 
... . . , , .. . . . . . - . . ..... . . .. . . . . . . -. - .- ... . .--. . .. . . . . - . - -. -- . , . .... , . .. ..-. , . ... ,. 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 
-.-.-.- ',.. ... .... A.-**.~-.-., ," . ,, ",, , , , 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, 
providencie junto à RFB a sua atualização cadastra!. 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. 

mitido no dia 2 7 / 1 2 / 2 0 0 7  as 11:27:22 (data e hora de BrasíliB). 

Voltar I 

Página 1 de 1C' 

O Copyright Receita Federal do Brasil - 27/12/2007 
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ILMO. SR. MINISTRO DAS COMUNICAÇOES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA ''t: :., 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA E SERVIÇOS 

Ref. Anexar ao Processo no 53000.002600/2008 
Complementa~ão Manifestações de Apoios 

- : L~i ] l ]g - i~  11 6 
ASSOCIAÇÃO C O M U N I T ~ ~ ~ ~  PARA O 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE ITAPUCA, inscrita no CNPJ sob o no 
09.31 1.292/0001- 58 com sede na Rua Augustinho Formagini s/nO, na cidade de Itapuca, 
Estado do Rio Grande do Sul, CEP 95.997-000, entidade sem fins lucrativos, legalmente 
constituída, por seu Diretor Presidente vem pela presente encaminhar e dizer o que 
segue: 

1. A Requerente em atendimento ao Aviso de Habilitação no 
612007, publicado na Edição de 05.12.2007 do Diário Oficial da União que assinalava 
prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para apresentação da documentação de habilitação, 
cuja data final encerrou em 19.01 2008, protocolou, um dia antes do prazo final, toda a 
documentação pertinente, que levou o no 53000 00260012008, dentre esses, as 
Manifestações de Apoio recebidas da comunidade; 

2. Vossa Excelência decidiu prorrogar o prazo.de entrega da 
documentação, pelos motivos divulgados em Aviso publicado no DOU de 18.01.2008, ou 
seja, após a postagem e remessa via Correios da documentação da Requerente, 
oportunizando mais 45 dias para todas as entidades interessadas encaminhar todos os 
documentos exigidos. 

3. Desta forma, a Requerente, exercendo o direito de 
igualdade, vem pela presente requerer a juntada de mais as seguintes manifestações de 
apoios: 

- 40 (quarenta) Coletivos, apresentados sob a forma de abaixo-assinado; 

4. Sendo assim, somados os apoios enviados anteriormente - 
11 2 apoios coletivos (abaixo-assinado) e 09 de entidades associativas e comunitárias, a 
requerente restará com os seguintes totais: 

- 142 (cento e quarenta e dois) Coletivos, apresentados sob a forma de abaixo- 
assinado; e 

- 09 (nove) de entidades associativas e comunitárias. 

5. Aproveita a oportunidade para juntar a processo a cópia do 
comprovante de inscrição no Cadastro das Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda - 
CNPJIMF, não anexado anteriormente. 

Nestes Termos 
Pede Deferimento 
Itapuca, RS, 27 de fevereiro de 2008. 

~ i re to r  Presidente 



ESTA~& DE APOIO COLETIVA (abroixo-assinado) 

Nós, abaùro-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nq12004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da 
ASSOCIAÇÃ~ COM ENTO SOCIAL DE ITAPUCA, que tem por interesse executar o Servico de Radiodihsão 
Comunitária 
Afirmamos ainda que todos os endereços dos apoiadores abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço cujo CEP único em 
Arvorezinha,RS é 95.997-000. 



ESTAÇÃO DE APOIO COLETWA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nq12004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO co P ENTO SOCIAL DE ITAPUCA, que tem por interesse executar o Servi90 de Radiodifusão 
Comunitária. 
Afmamos ainda que todos os endereços dos apoiadores abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço cujo CEP único em 
ArvorezinhaRS é 95.997-000. 



1 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastra1 Página 1 de 1 
C17. 

4' 
Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

, Fls,: 

~~ i -RubnU,  5 
YP 

Contribuinte, 
Y 6' - SQ" 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a RFB a sua 
atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
09.31 1.29210001 -58 

COMPROVANTE DE INSCRIÇAO E DE SITUA~AO "[:&rRA 
CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO COMUNITARIA PARA O DESENVOLVIMENTO DE ITAPUCAIRS 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CÕDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECON~MICAS SECUNDARIAS 
Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇAO DA NATUREZA JURIDICA 
399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

LOGRADOURO COMPLEMENTO 
R AUGUSTINHO FORMAGINI 

BAIRROIDISTRITO MUNIC[PIO 
ITAPUCA 

SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
O210112008 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******i* 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007 

Emitido no dia 29/02/2008 as 13:50:43 (data e hora de Brasilia). 

..-- 
Preparar  pávgina 
para irr~pvessso 1 - 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, cliqiie aod. 
Atualize -- sua página 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVJÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANALISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo t' 
r.. 

~3.35 c"BiO 
Número: 53000.002600108 LocalidadelUF: ItapucalRS %3' 

,'r i14 '% 
Entidade: associação comunitária para o desenvolvimento social de itapuca .W 

Aviso: 26 Publicação: 0511212007 Prazo: 1910112008 Canal: 200 a 
\ &S ,>c G' 

Longitude 52W1025 52W1020 

( Distância A:B 0.54 I 
( IBGE ) 

I Processo I 
/ 1. 1 Entregou documentação tempestivamente? I Sim I 

2. 

1 3. I Relaçao de concorrentes (d c= 4000 mj 

Endereço da Antena Proposta 

2.1. 

rua augustinho formagini sln 

Endereço do Studio 

1 5. I Conclusão com base na andlise dos distanciamentos do mesmo canal 1 VIAVEL 

4. 

/ 6. 1 A estação situa-se em município de faixa de Fronteira? 

Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

I Não 

1 7. 

8. 

I 

rua augustinho formagini sln 

9. 

10. 

Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6 .  IX da Norma 02198. 

Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

Sim 

Não 

A area urbana da localidade é <= 3,5 km? 

11. 

Sim 

12. 

Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Este endereço esta sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 

Conclusão da Análise 

Indeterminado 

A entidade apresentou a documentação referente ao subitem 7.1 alíneas M, N e O da norma complementar 112004. 
Processo tecnicamente instruído em primeira fase. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETR~NICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DESPACHO INICIAL - PARTICIPANTE DE AVISO 

PROCESSO: 53000002600/2008-34 
LOCALIDADE: Itapuca IUF: RS 
ENTIDADE: Associação Comunitária Para o desenvolvimento Social de Itapuca 

Aviso: 25 Publicagão no DOU do dia : 05/12/2007 Prazo expirou em: 19/01/2008 

Frente à análise inicial da documentação encaminhada pela requerente em atendimento 
ao Aviso de habilitação acima especificado, constatou-se que a entidade: 

Está apta com relação a pré-análise efetuada, podendo prosseguir mediante a análise detalhada 
da documentação, conforme Roteiro de Análise Jurídica a seguir anexado, vez que trata-se de única 
requerente que se habilitou a executar o serviço na localidade de interesse. 

Brasília, 08 de agosto de 2008. 

NF - Despacho Inicial -Participante de Aviso- Processo 



MINISTERIO DAS COMUNICAÇOES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSAO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.002600/08 
, I J , n - -  

Entidade: associação comunitária para o desenvolvimento social de itapuca 1, *--. \L 
)I i4 

25 Publicação: 0511 212007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 200 , - 
Aviso: 

3. IA Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? I Sim I 

- 

te de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 

Manifestações de apoio a iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas e 

7, sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 
circunscrita a um circulo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicilio ou 

Sim 

I 1 Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

Sim 

Sim 10. 

Claudete Formagini 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 
mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? 

Declaração do fiel cumprimento- Não 
Taxa de Recolhimento - fis 16 

08/08/2008 RadCom ~;EW~~C",PÚ(~!_~CC) f%?3?338ib)rl- 1 de 2 

I Ck:)FAivicA(;fii_$ 
CONFf-ii": E<jP:: '7 of?IG/r;?/?\L 

- 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

I ROTEIRO DE TRIAGEM E SELECÃO DE BADCOM I 
Identificação do Processo ) 0 ,  

Número: 53000.002600108 LocalidadelUF: ItapucalRS 4 t. 
' , 

Entidade: associação comunitária para o desenvolvimento social de itapuca .-i-,. 

Aviso: 25 Publicação: 05/12/2007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 200 r< 

a) Declaração do Fiel Cumprimento- Não 
b) Cartão do cnpj 
c) Alterações Estatutarias 
-Adequação do atr 15 
-inclusão que determine que a receita será utilizada para a consecução de suas finalidades. 
- inclusão de que determine patrocínio sob forma de apoio cultural. 

A Consideração Superior. 

I 
\ 08/08/2008 RadCom Página 2 de 2 
\ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
@"- 9 <a b 3 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO EEETRÔNICA * @g - 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS -4 

Esplanada dos Ministérios - Bloco " R  - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaIDF 
Fone: (61) 311-6890 - Fax: (61) 311-6617 

Ofício no G 0 % ~  /2008/RADCOM/DOS/SSÇE-MC 

Brasília, d$ de agosto de 2008. 
A Senhor 
Cleber Pogere 
Associação Comunitária para o Desenvolvimento Social de Itapuca 
Rua Augustinho Formagini, s/n 
95997000 1 Itapuca R S  

Assunto: Solicitação de Documentaqão 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n." 53000002600/2008-34, na 
localidade de Itapuca - RS, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentac;ão já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V.Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

a) cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 
+ 

Ministério da Fazenda - CNPJIMF, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "a" da Norma .& 
Complementar 01/2004; constando a retificação do campo de descrição da atividade econômica 
principal, de modo a estar indicado: " atividades associativas não especificadas". 

b) cópia do Estatuto Social, na íntegra, legível e modificada em respeito ao 
disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 0112004, constando as 
alterações estatutárias abaixo elencadas e devidamente averbadas junto ao registro inicial do 
Estatuto Social, no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas ou rnicrofilmado em Pessoas 
Jurídicas: 

1) - inclusão de dispositivo, que indique: o cargo ao qual cabe a representação passiva e , 
ativa, judicial e extrajudicial; a determinação de que todos os dirigentes deverão manter 6' 

reiidência na área da comunidade atendida; 6 l' 

2) - inclusão de dispositivo que determine o que se segue: "os dirigentes e associados não $ 
responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas obrigações contraídas pela Entidade"; 9 i% 

c ~ 5  ,- 
.c/' 

3) - inclusão do que determina o art. 18 da Lei no 9.612198 - "patrocínio sob forma de 0" 
apoio cÚlturalV; 

/ 

4) - inclusão de dispositivo que determine que a receita da Entidade será utilizada, única e 
exclusivamente, para a consecução de suas finalidades institucionais; 

' 

A 
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b) declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel SFB/ 
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "i" 
da Norma Complementar no 0112004; 

5)  - Adequação do art 15 do parágrafo único alínea I1 onde trata da indicação de que k apenas farão parte da Diretoria Executiva os brasileiros natos ou naturalizados há mais de 
10 (dez) anos e maiores de 18 anos ou emancipados, de que os dirigentes não poderão 
estar no exercício de mandato eletivo que Ihes assegure imunidade parlamentar ou função 
da qual decorra foro especial; 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

i 

I 
I 

i 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme terminação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 



Ministério das Comunieações 
Secretada de SeMços de Comunicação EletrGnica 

. I? . . a 
CONi;ORME PORTARIANO 336 DE 11 DE -0 DE -03 

. '. 
REQUERIMENTO DE VISTA, ÇÓPIAS E CERTIDÕES DE PROCESS0S.E DOCU~BNTQS . . . . . I 

Considerando o.interesse em informaçó~s relativas ao Processo áe: ( ) Dutorga, ( ) Pós-Outorga ou ( . i 
. Acompanhamento e Avaliaqão, solicito, junto ao atual responsável da unidade na qual o processo se . . i  I 

. encontra: 

Vista do Processo; . . 
) Cópiês dos auto's do Processo - folhas - p' à folhas 2 

.' ( ) Certidáo do Processo; 
J / 

Processo no 

1 ; i Relativo ho Servi90 de: @<áaio ~omunitár ia  I (  )RádiolTV EduçatiYa 1 ( ) ~ a d i o l í ~ . ~ o m e r c i a l  I( )RW I( ) S e  

Nome do interessado: 
. , !  . . . .  

Endereço c,ompleto: 

CEP :- . . . . . . . . . . . . .  

Tdefones: . . 
. . 

. . 
. . ~ o f i v ~ á o .  da solicita@o e da afirmação da. @alidade, deinteressado: : C V M ? & ~ M ~ ~  4 5  . ' 

. r . . . . . . . .  /o.k7 q 0 . . . . . . 
. . . . 

- .  . . . . . . .  

. 0 intere~sado deverá ?ssinal?r a sua qualificaçã?,~consid~and~ os itens abaixo'; ainda, deverá comprovar a sua condição- 
por$eio.de do~ujnento .a ser=anexado +esta solicitaqSo.aOtes tia reiilidçâo.de de%, reprodução .da c6pia (prazo bdias) OU ' 

. . .  solicitaçgo da'cefidão $rqo 5 dias). Podem nquerqr vista, .certidõ& e: cópias de pmcessos e documentos interessados, nos; . 
i termosda Lei 9.784 de.1999, c - fo iea  seguir especificado: . . . . . . .  . . . .  . . . . . . . . . . .  . . . . . . .  . . .  . , . . .  

) 1 - P ~ ~ s o ' ~ ~  fisics j d d i c a ~ ,  que 09 tenham daa i  &io <orno. titulares de direitos ou interesses individuais OU no , 

cício do direito de.rep'~esentação *; . 
( ) Ii -Pkssoas fisicp aujuríaicas, 6u os seus representantes Irgais, que, mcsmo:sem os terem iniúado, possam ter &&B 
ou interesses afet6dos p o  deoisõès neles proferidas ou .a serem adotadd  ; - . , . . - ,  , 
1, ) m r As Orga+&9.es ou as ~ ~ ~ ~ ~ i ~ ~ õ &  represcntati~~, em defesa de direitos e inteie;su cole ti vos**^. '. > .  

( )IV - irs pcss&'ou an Associaçõu kgalmente constituídas ou seus repmentmtin legais, em defua de dleitos e . in tekss  
difusos **; 

* ' ~e~re&ntan ;es  Legais / procOrsdoie% -'Anexar cópia da ~dentidade e ~ ó p i a  de ~ ~ o c u r a ~ á o  válida'ou Cópia da OAB; 
** Organizações/Associa~ ripresentativas - Anexar c6pia de documento que comprove a condição de reprsentação do . 
interesse alegado; 

. . 

junto B e ~ t h ~ u e r i r n e n t o ,  providmcie~, na presente data, todos os atos pecessádos à r e a k a ~ ã o  do requerido. 

- .  J 
. . . .  . . Ass&atuiã e Maffi~.i1la/Siape do Servidor responsável ~~~~*m39@'&;jt&fl@~~~~~~ . . .- 

k i l lP . i l i i i~~~~( !  F(t5 ~t:i':iiijii:,+\~;?~f~ . . . 
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M~ISTÉRIO DAS CBMWXCA@OES 
SECKETAIPL4 DE SERVIÇOS DE ILKDIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SEWIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Referente Ofício no /O ISSTsJDOUL-MC de 2 i08 

'. 3 @b O 0&&/&'8 . Localidade: I (R p ~ c a  - $3 Processo n O-? 

$.~ntidade: A~lírilcj~flL ~ o I . T & ~  PRBI, u r ~ j ~ v d v i d ~ ~  %c\J 4 
I 

( ) Única entidade no localhairro /ou com concorrentes: arquivado, CJem análise, U e m  exigência, (J insi 

xl ( Cumpridas integralmente - Processo instruído (1" Fase) 
i Cumpridas'parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 

\ 
( Cumpridas integralmente - Processo instniído (2" Fase)'-ENTIDADE HABILITADA - 

Observações: \ 

.' ~ O X , ~ : \ , & ~  - ,  . ztec=r;; 

- - 

Brarllia, I &120& Aoalista responsável: 

FANTASIA: 
V 

S W E :  

( Cumpridas integralmente. 
( Cuínpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 



MINISTÉRIO DAS COMUNICACÓES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaIDF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 311-6617 

Ofício no 6 4 6; a /2008/RADCOM/DOS/SSCE-MC 
cP;, 

Brasília, S& de agosto de 2008. 

A Senhor 
Cleber Pogere 
Associação Comunitária para o Desenvolvimento Social de Itapuca 
Rua Augustinho Formagini, s/n 
95997000 / Itapuca /RS 

Assunto: Solicitação de Documentat$io 

1 Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53000.002600/08, na localidade 
I de ITAPUCA 1 RS, no qual essa Entidade requer autorização para execuçáo do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

Toda documentação citada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma 
Complementar 01/2004, aprovada pela Portaria no 103, de 23/01/04, ou seja, o Projeto Técnico, 
conforme detalhado no Anexo deste Ofício. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

Atenciosamente, 1 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

JAGA - RADCOM/DOS/SSCE-MC 
$ER\,j/[*[3 /">\-'i>! i .*.>.\ r,-.-.*--- + . .,-..,..ti,::..i ri:.~;r:IZ1,4J. 



2" FASE: 

ANEXO - DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA 

a) Novo Formulário de ~nforma~ões'~écnicas, devidamente preenchido e assinado pelo 
Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e operação 
pretendidas para'a estação do RadCom., conforme disposto no subitem 12.1 alínea "a", no 
qual deverá aten& principalmente para o seguintes itens: 

- item 5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE - 
preencher com endereço e coordenadas geográficas corretos; 

- item 7 - TRANSMISSOR - indicar um transmissor certificado pela ANATEL, 
especificamente para o serviço de radiodifusão comunitária, com potência máxima de 
25 Watts, categoria 2H, informando fabricante, modelo e o correto número de 
certificação/homologação do equipamento a ser utilizado de acordo com o disposto 
no subitem 18.3.1 da Norma 0 112004; 

- o item 8 - ANTENAJTORRE, informar fabricante da antena, modelo, ganho, alt. 
em relação ao solo, alt. da torre e altitude do local. 

b) Declaração firmada pelo representante legal da entidade, conforme disposto no 
subitem 12.1, subalíneas "b.1" e "b.2" da Norma Complementar 01/2004 , ou seja: 

b.1) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que na 
ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela esta~ão requerente, a mesma 
interromperá imediatamente as suas transmissões até que sejam sanadas; 

b.2) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que na 
ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação requerente, a mesma 
interromperá suas transmissões caso não sejam sanadas no prazo estipulado pela 
ANATEL. 

c) Planta de armamento em escala, indicada e compatível com a área da localidade 
objeto da outorga, e que permita a visualização do nome das ruas, indicando o local de 
instalago do sistema irradiante, o endereço e as coordenadas geográficas no 
formato GGOMM'SS" assim como o traçado de circunferência de até um quilômetro 
de raio, que delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBp. Na planta de arruarnento 
também devem estar indicados o local e endereço tanto da sede quanto do estúdio da 
emissora, em conforme ao disposto no subitem 12.1, alínea "c" da Norma Complementar 
01/2004. 

d) Diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicação do Norte 
Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema 
irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser 
apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas, 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "d" da Norma Complementar 0112004. Este 
diagrama deverá ser correspondente ao indicado no item 8 do formulário de informa~ões 

I técnicas. 

JAGA - Proc. No 53000.002600/08 - RADCOMiDOSISSCE-MC 



f) Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os 
gabaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério 
da Aeronáutica "eutorizando a instalação proposta, ou, se for o caso, declaração de 
inexistência de aeródromos na localidade, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "f' 
da Norma Complementar 0112004. 

55 
p3)b Z , 

>", 

. 
e) Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação 
do sistema irradiante, atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 pu estudo específico 
conforme determina o item 18.2.7.1.1, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "e" da 
Norma Complementar 0112004. 

h) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta, 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "h" da Norma Complementar 01/2004; 
acompanhada de comprovante de pagamento ou autenticação bancária. 

g) Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação 
proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma 
e que o contorno de até 9ldBp da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de 
distância da antena transmissora em nenhuma direção, conforme disposto no subitem 
12.1, alínea "g" da Norma Complementar 01/2004. 

JAGA - Proc. No 53000.002600/08 - RADCOM/DOS/SSCE-MC 
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MINIST~RIO DAS COMUNICAÇÕES ERA BILIR - DF 

Secretaria de Serviços de Comunica~áo Eletrônica 53000 @44@6312m848 

Departamento de Outorgas de Serviços SE P P ~ ~ ~ ~ ~ % ~ G ~ C Q L ~ G ; ~ G R L I % P ~  d/+ - 
02fi Q$:'ii&-1$:21 i*';\:] -. c- Li\ '3 

ReJ Pedido de prorrogação para cumprimento de OfiCio n O 6462/2008 
Processo ~2 O 53000.002600/2008 
RADCOM - ITAPUCMRS 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARA O 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE ITAPUCA, devidamente qualificada no processo 
epigrafado em que pleiteia a execução de serviço de radiodifusão comunitária em 
ItapucaRS, vem, por seu Procurador, diante das exigências emanadas no Ofício no 
646212008, recebido por essa entidade em 04 de setembro de 2008, cujo prazo estabelecido 
encerra dia 03 de outubro de 2008, solicitar a prorrogação de mais 30 (trinta) dias para o 
cumprimento de tais exigências, conforme permissivo no próprio Oficio, tendo em vista 
que está encontrando entraves para o cumprimento do solicitado. 

Porto AlegreRS, 02 de outubro de 2008. 





-- -- 
AO 
MINISTERIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGAS DE SERVIÇOS 
AT. SR. CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
BRASILIA/DF 

R ~ I ~ ~ I I ~ T ~ A I O  DAS COML~NIC .~G~+~EB 
eRAafL,a . as 

ReJ: OFÍCIO N". 6462/200 
PROCESSO N953000.002600/08 - RADCOM 

Associação Comunitária para o Desenvolvimento Social 
de Itapuca, CNPJ no 09.311.292/0001-58, entidade sem fins lucrativos, com sede em 
ItapucaIRS, Rua Augustinho Formagini - CEP: 95.997-000, neste ato representada por 
seu Diretor Presidente REQUER - o recebimento tempestivo dos dados de instalação da 
estação - Projeto Técnico, para a prestação de Serviço de Radiodifusão Comunitária 
na localidade de ItapucaiRS. Para tanto, junta a documentação elencada no subitem 
12.1 da Norma aprovada pela Portaria no. 103 de 23 de janeiro de 2004, publicada no 
Diário Oficial da União de 26 subseqüente, anexando: 

Documentação Técnica: 

- Toda documentação elencada no subitem 12.1 e suas alíneas 
da Norrna Complementar 01/2004, aprovada pela Portaria no 103, de 23/01/04, ou seja 
o Projeto Técnico. 

Nestes Termos, 

Pede Deferimento. 
I 

ItapucafRS, 14 de outubro de 2008. 

~ l e b e r  Pogere 
Diretor Presidente 

r 
RQMCRTF' 



Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

FORMULÁRIO DE INFORMAÇ~ES ADICIONAIS PMC 
08 

RELAÇÃO DE ANEXOS I 
1. Formulário padronizado contendo as características técnicas de instalação da Rádio Comunitária 

- RadCom: 

I 1.1 Formulário de informações técnicas RadCom - MC-F-RadCom-F. I 
1.2 Formulário de informações técnicas RadCom - MC-F-RadCom-V. 

2. Declaração da entidade que interromperá suas transmissões em caso de interferências em estações 
de telecomunicações regularmente autorizadas e instaladas até que os problemas sejam sanados - 
DELVRAD 

3. Planta de arruamento em escala com área da localidade objeto da autorização - MPARRRAD 

4. Diagrama de irradiação horizontal, vertical e característica da antena transmissora - 
DGIHANRAD 

5. Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sistema 
irradiante, atende as condições exigidas no item 18.2.7.1- DEPHRClRAD. 

6. Declaração do engenheiro projetista atestando que o obstáculo não excede aos gabaritos do 
aeródromo na localidade de instalação da Rádio Comunitária- RadCom - DCINAERAD 

7. Parecer conclusivo do projetista atestado que o projeto de instalação atende as normas técnicas 
em vigor e aplicáveis e o contorno de 91 dBu não fica situado a mais de l(um) quilômetro de 
distância da antena transmissora em nenhuma direção - DELCRAD 

8. Anotação de Responsabilidade técnica - ART, referente ao projeto de alteração de 
instalação da Rádio Comunitária - RadCom - ART. 

9. Cópia do cartão do CNPJ com validade vigente - CNPJ. I - 
1O.Declaração da entidade constando o endereço da sede da entidade - DELVEDRAD. I 
1l.Declaração do engenheiro projetista atestando que o projeto de aprovações de locais atende a 

regulamentação aplicável ao serviço requerido - DCATNVRAD. 

1 12.. Certificado de homologação do equipamento transmissor com data vigente - CEHMTX. I 



FORMULARIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS 

1 - SERVIÇO 2 - REGISTRO FISTEL 

3 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
DENOMINACÃO SOCIAL 

RADIODIFUSAO COMUNITÁRTA - RadCom 

I ~ s s o c ~ ~ ç ã o  C O M U N I T ~ A  PARA O DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE ITAPUCA 
DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) CGC 

I 1 1 09.31 1.29210001 -58 I 

- 

DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

I -10 ITAPUCA 

USOEXCLUSIVODAANATEL 

4 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 
' LOGRADOURO 

~ < U A  AUGUSTINHO FORMAGINI S/W 
LOGRADOURO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

0 I CENTRO 
CIDADE UF 

IITAPUCA 
CEP FONE 

P5.997-000 1 / 51-9865.1234 
E-MAIL 1 1  

I I 

/' 
5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SJSTEMA IRRADIANTE 
LOGRADOURO /r" 

/' .I ' 
~ U A  AUGUSTINHO FORMAGINI S~NO J-- 

BAIRRO 
I I 

CIDADE tY 

7 - TRANSMISSOR 
FABRICANTE 

ICENTRO 

I TECLAR EOUIPAMENTOS ELETR~NICOS LTDA. 
MODELO POTÊNCIA CERTIFICAÇÃO 

~TAPUCA k 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) COORDENADAS GEOGRÁFICAS i 

28°47'04"S ,;I1 
P' 

5Z01O'25"W 

*"< 
P 

6 - ENDEREÇO DO ESTÚDIO 
f LOGRADOURO r' 

I RUA AUGUSTINHO PORMAGINI § / N O  q7" 1 
BAIRRO CIDADE 

ICENTRO I 111 i(,C* 

CIDADE (CONTINUAÇÃO) c 

8 - ANTENAITORRE 
FABRICANTE DA ANTENA 

_,+' 

-- / MAXWELL MAY COMUNICACÕES LTDA i-d ,-" 

(TEC 113 

MODELO 

I MRIFMVTOl 

25.0 I Watts I 



GANHO max (Gt) ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO ALTURA DA TORRE ALTITUDE Q$LO_CAL 

I O Id' I 12.0 Im ,,.H* 12.5 776- m 

COMPRIMENTO(L) ATENUAÇÃO EM 100 m (AL) PERDAS NA LWHA (PL) ,, EFICIÊNCIA DA LINHA (q) 

1 25 Im / 3.8425 I~B'*' 1 04606 L ~ B  1 0.8016 1 /' 
// ,/-' 

9 - LINHA DE TRANSMISSAO L' 

FABRICANTE MODELO 

Perdas na linha (PL) 
100 

~ D I O  FREOUENCY SYSTEMS AMERICAS SOUTH -KMP 

-Ipw 

Eficiência da linha (EF) = 10 10 

RGC- 213 1 

10 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 
ERP (dBk)=lO log (Pt. Ght. Gvt . q ) = 10 log ( 0,025x1,O x 1,Ox 0,8016) = - 16,98 dBk 

,-* 

/ ' 
Pt = Potência do transmissor, em kW. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
q = Eficiência da linha de transmissão 

I 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 
Watts. 

11 -INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 
,- 

E(dBp) = 107 + ERP(dBk) - 20 log d (km)//' 

ERP(dBk) = potência efetiva irradiada 

d (km) = distância da antena transmiyora ao limite d a  área de serviço (raio da área de serviço) 

E(dBp) = 107 - 16,98 - 20 iog /$1,0 = 9d02 (dBp) ,,I' 
/ 

Obs.: O máximo valor de intensidkdde campo no limite da  área de serviço será de 91 dBp. 

12 - OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

13 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 
NOME COMPLETO 

I CLÁUDIO LORINI 

I MOINHOS DE VENTO 
CIDADE UF 

REG.CREA ENDEREÇO 

I PORTO ALEGRE 
CEP TELEFONE FAX 

I /RS/ 

1 51369-D I RUA TOBIAS DA SILVA, 267 - CONJ. 501 
ENDEREÇO (CONTWUAÇÃO) , , BAIRRO 



DECLARAÇÃO DA ENTIDADE 

Cleber Pogere, na qualidade de representante legal da 
Associação Comunitária para o Desenvolvimento Social de Itapuca, declaro para os 
devidos fins que: 

**\ - .> - na ocorrência de interferências rejudiciais-causadas pela estapão, serão interrompidas 4: &"+-d/" 

imediatamente as transmissões ate que essas sejam sanadas; 
, ,-- - *- 

- na ocorrência de pela estação, caso essas não 
sejam sanadas no prazo serão interrompidas suas 
transmissões; 

ItapucaIRS, 14 de outubro de 2008. 

~ire'tbr Presidente ~ j ~ ~ ~ ~ l ~ ~ ~ l ~ - ~ ~ ~ i ~ - ~ , ! ~ ~ ~ , f ~ ~ - , - ~ , + ~ l ~ l ~ ~ -  . . . ,.,- - .!... :qi;.:i"-\.c~ci; (-.-.J- 

~ { j N F ~ ~ p \ { ' '  (:.<;.;>":) ;,:;:,:\;;;i;\ifiL 

, -  J&/ 4 {o - . .  ., ,.....- "..%_ ,..,. _ . . ._,,_ i.U1I_^< 





/" c3 
MAXWELL ~~y /An tenas  de Comunicações Ltda 

A N T W  DE FM PARA EMISSORA DE RÁDIO COMUNITÁRIA 
1. TIPO: Dipolo aberto de meia onda. 

2. POLARIZAÇÁO LLNEAR: vertical ou horizontal: 
A antena de FM, modelo MMFMVTOI representa o elemento 
básico da linha de antenas profissionais ornnidirecionais. 

3. GANHO: 2,15 dBi em relação ao elemento isotrópico, para 
l(um) elemento, com excelente uniformidade angular no campo. 

4. OMNIDIRECIONALIDADE: Recomendada principalmente 
para estações operando em regiões planas ou montanhosas, 
igualmente recomenda para operações urbanas com irradiação 
em todas as direções de mesma intensidade. 
A Radiação no plano vertical apresenta ângulo de + - 25 graus, 
oferecendo boa concentração no plano horizontal(redução de 
potência irradiada para cima e abaixo da antena). 

5. ALTA CONFIABILIDADE: Isolamento e redundância das 
linhas, precisão no isolamento de umidade, permitem aplicação Mostra do elemento da Antena 
de potência de 500 W, por elemento, sem perdas da antena. 

6. ÓTIMA RELAÇÃO DE ROE: Foi mantido muito cuidado 
durante o projeto e testes, na determinação da melhor dimensão e 
espaçamento, para otimização de ganho e ROE, em toda a faixa 
de FM. 

7. BANDA LARGA: O projeto da antena apresenta perfeito 
casamento de impedância e relação de ganho em toda faixa de 
FM, sem ajustes. 

8. ROBUSTEZA: Construção em metal nobre "latão", garante 
o máximo de robustez e confiabilidade e permite sua utilização 
em condições adversas, com grandes velocidade de vento. 

Características Técnicas e de RF: 
Tipo Dipolo aberto de meia onda 
Polarização Linear Vertical ou /' 

Diagrama Horizontal 
.Ganho/Isotrópico 
Faixa de Freqüêrfcia 
ROE de entrada 
Itnperiancia 
Material de construção 
Conector 
Potência Mtixitna 
Carga de Vertto 
Peso Total 

Horizontal 
Ornnidirecional 
2.15 dBi1elemento 
87.5 à 108 MHZ 
1.2 
50 ohms 
metal nobre "latão" 
N - fêmea 
500 Wlelemento 
desprezível à 162,5 Km/h 
2,5 Kg - com suportes fixadores 

Fixação da Antena no Tubo no Topo da Torre 

Montagens de Antenas - com rnais de um elemento 
número de ganho potência campo 
elementos (dBi) máx. ( W ) EIE1 

1 2.15 500 1 .O0 
2 5.10 1.000 1.40 
3 6.85 1.500 1.67 
4 8.12 2.000 1.96 
6 9.85 3.000 2.37 

ROE de 1 elemento da Antena 

Comportamento da Onda Diagrama de Irradiação Horizontal Diagrama de Irradiação Vertical 

Rua Dolores Duran, 1031 - Bairro Lomba do Pinheiro - Cep: 91540-220 - E-mail: maxwellmay@max~vellmay.com - Telefone: (951) 9968 23 1911Y\. \~oP~BW~~ 
MINIS) C:.:V!INICACO~:S 
C Q N P ~ ~ ~ E  c<  8,; 9 c)HIC;IPIAI 

- 

---_--L. .- . 



LORINI ENGENHARIA LORISERVICE 
Consultoria, Projetos e Intailcrçbes Radiodifusáo e Telecomunica-Bes 

6s- 
M 

Rua Tobias da Silva, 267 - Conj. 501 - Cep.: 90570-020 - Porto AlegreiRS - PABX: (0~x51) 3321.3777 - Home Page: www.lorini.com.br 



LORINI ENGENHARIA LORISWICE 
Consultorici, Projetos e Intalaç6es Radiodifusdo e Telecornrinicciqóes 

DECLARAÇÃO DO PROFISSIONAL HABILITADO , 8 . 
(item 12.1, letra "e") 

Declaro, sob minha inteira responsabilidade que a cota do terreno de 
776 metros, no local de instalação do sistema irradiante, coordenadas geográficas 
LAT S: 28' 47' 04" e LONG W: 52"10'25» não possui 
metros, com relação à cota nos pontos do terreno no raio de 
local do sistema irradiante, atendendo à exigência do item 12.1 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária n O 112004, instituída pela Portaria n O 103, de 
23 de janeiro de 2004, publicada no Diário Oficial da união de 26 subseqüente. 

Declaro também, que o local pretendido par?a=a-inst-alação do sistema 
"."I irradiante possibilita o atendimento do disposto no item18.2.7.1.1 da referida Norma. 

H - - - -  ,; _R --- 

d 8%' 

Nome do Engenheiro: Cláudio Lorini 

Endereqo para Correspondência: Rua Tobias da Silva, 267 - Conj. 501 
90570-020 - Porto Alegre/RS 

PABX: (0~x51) 33 12.1777 

E-mail : eglorini@lorini .com. br 

Registro no CREA n O: 5 1.369-DIRS 

Porto AlegreRS, 15 de outubro de 2008. s,~\;icx? f'qjs:;i.lí;c) FEDER.S,L 
~1fit:;j.g,l,i;-\ ~ : ~ ~ L ( I ? I ~ c A ~ ; G F S  

, ~ J ~ - - - ~ ~ . ~ .  r- ,;r,;; ,;) (jt?;,cj[i\j/,~, c6' -, -Ef..,_ 

~?7l,*d<g) f f  . ..-, f ~ " , ~ .  
-- .,c./. ..... .-...- --.--- 

Cláudio Lorini 
Registro no CREA no: 

DE'fp'%%bias da Silva, 267 - Conj. 501 - Cep.: 90570-020 - Porto AlegrelRS - PABX: (0~x51) 3321.3777 - Home Page: www.lorini.corn.br 



, 
I Declaro, em atendimento às normas vigentes, que a instalação 

proposta para o projeto de aprovação de local da estação da Associação Comunitária 
, para o Desenvolvimento Social de Itapumpga localidade de ItapucaRS, não excede os 

1 gabaritos da zona de proteção dos &ódromos: ) 

Porto AlegreIRS, 15 de outubro de 2008. 

I 

I 

SERb'l<J3 P ~ J E ~ L ~ C , ~  f -  Lt- L- <,&!I -  I 
RillNISSERiO U91 C~.III~$IC:'Y~IES I 
( ~ L ~ N F E R E  CC)!vj Q ~ r í $ j ~ p , i , ~  11 

Cláudio Lorini 
Registro no CREA no 

I 

I 

Rua Tobias da Silva, 267 - Conj. 501 - Cep.: 90570-020 - Porto AlegrelRS - PABX: (0~x51) 3321.3777 - Home Page: m.lorini.com.br 



LAUDO CONCLUSIVO 

Declaro, sob minha inteira responsabilidade, que o projeto da ~ á d @  
Comunitária - Radcom, constante dos formulários em anexo, atende as seguintes 
exigências: 

- Lei no. 5.194, de 24 de dezembro de 1966, publicada no D.O.U. de 27 de 
dezembro de 1966; 

- Decreto no. 83.399, de 03 de maio de 1979, publicado no D.O.U. de 04 de 
maio de 1979; 

- Lei no. 6.442, de 26 de setembro de 1977, publicada no D.O.U. de 27 de 
setembro de 1977; 

- Lei no. 6.496, de 07 de dezembro de 1977, publicada no D.O.U. de 09 de 
dezembro de 1977; 

- Portaria no. 103 de 23 de janeiro de 2004, publicada no D.O.U. de 
26 subseqüente. 

- Portaria no. 1.141lGM5-Maer, de 08 de dezembro de 1987; 

- Demais legislações pertinentes. 

- Normas técnicas vigentes para este tipo de serviço, Norrna Complementar 
No 1/2004. 

- Que o contorno de da emissora não fica situado a mais de _i-. 4-- - l (uy)  Mhi de distância da em nenhu 50, item 12.1 
1etra'~~c"; ' ' 

Nome do engenheiro: Cláudio Lorini. 

Endereço para correspondência: Rua Tobias da Silva, 267 - Conj. 501 
90570-020 - Porto AlegreRS 

PABX: (0~x51) 3312.1777 S E P ~ I Ç O  FYJDLIY~J i = E í j E ~ ~ j k  
MI~~IWTERII) ,;*?: ' i i~l ic,4c~cS 

Registro no CREA No: 5 1.369-DIRS. C O i . i i ~ i 2 ~  t*;8-j~,i ;-l ~ ~ . ? ~ ~ ~ ; i p  ,,p,L 

Região da instalação da Rádio Comun 

- -  Porto AlegreRS, 15 

Cláudio Lorini 
Registro no CREA 

OELm Tobias da Silva, 267 - Conj. 501 - Cep.: 90570-020 - Porto AlegrelRS - PABX: (0~x51) 3321.3777 -Home Page: www.lorini.com.br 



CQNFEAUCREA-RS Registro de Contrato de Acei-vo Técnico sob forma de ART Nr.: 4566484 
~ r c ~ i o  nil-I ~wmhhnn, Conslhvllcgwal ilr Enw\hCiil Injwltlure 

Aiiotação de Responsabilidade Técnica - Lei Federal 6496177 
,qU~"tYrdn ‘%QmnCn~a r ~iicmmir do aio orr4:& Eu1 Conselho Regional de Engcnliaria, Arquitetiira e Agronomia do RS Win Rnl .-... --. 

Dados da ART Nosso Número: 900000000004566484-1 Recibo do Sacado 
ART Vínculo: 

Cart.Vínculo: ART Vínculo: 

I Nome: ASSOCIAÇAO COMPARA O DESENV SOCIAL DE ITAPUCA 
Endereço: RUA AUGÜSTINHO FOFCMAGINI, S/N/ 
Cidade: EÓPOLIS Bairro: CENTRO 

CPFICNPJ: 09.31 1.292/0001-58 
CEP: 95997000 UF: RS 

I I 
Tdentificação da Obra/Sei+viço 
Proprietário: ASSOCIAÇÃO COMPARA O DESENV SOCJAKDE ITAPUCA Telefone: O - O 
Endereço: RUA AUGUSTINHO FORMAGINI, S/N CPFICNPJ: 09.31 1.29210001-58 
Cidade: ILA.PUCA [Bairro: Cl3-0 CEP: 95997000 UF: RS 
Finalidade: Outras Finalidades Dimensão: 0,00 Vlr Contrato: 0,00 Honorários: 798,50. 
Data Inicio: 2211012008 Prev.Fim: 22/11/2008 Ent.Classe: SENGEIRS - 1 Ivencto: 14/11/08 Valor ART: - í30,00) 

Ite Atividade Técnica Descriçáo da ObraISeMço Quantidade ~ n i d a d e ~  
1 Projeto PROJETO TÉCNICO DE INSTALAÇÃO E UTILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS O Ind. 
2 Projeto DA RÁDIO COMUNITARIA - RADCOM. O Ind. 

As pariei elegem. pare dinmir dwergennen demrrantes do presente C.mkafo. e rcroluylo par Arbilrngrm. pele Ce 

Mcaia@o s ArL$lrag=m do CRW-RS. mm a mnmrdands erprerraS1M. ao lado dar palavra% a>ntrelmte e Prnllssional. 
, 

I 

I 11 Declaro ser@t)rdadeiras as informações acima )I De acordo /97,,/' - 

I Local e Data 11 /IC/ h f i s s i o n a l (  11 I /Af 1 
I ,I - i 

Válida somente uando quitada, com assinaturas do Profissional, do Contratante e entre ue ao CREA. 
Atenção: Esta A&T deverá estar qui& no início da obralaerviço, conforme Resolução do Eonfea;vigente. 

. . . 
- -  - - 

Local de Pagamento PAGAR EM QUALQUER BANCO ATÉ O VENCIMENTO 
I I 

. - - -- 
I 

hstnições: Texto de responsabilidade do Cedente I I (-) Desconto/Abatitnento I ' 

Vencimento 14 /11 /08  

Cedente CREA-RS Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agrononia do RS 

Data 

15/10/2008 

( I (+) Outros Acréscimos I 

Agência/Cód.Cedente 0445~050105-4 

. . 
I 

(=) Valor Cobrado I 

Nr Vocto 

4566484 

I b I 

Autenticação MecânicalFicha d e  I 1  lll 11 1111 i! I1 11 11 I I I I I I I III I I III I I II I IIII I I I I I I I I I I III I IIII I Illl i ri.-t ' .  w , - L  . 

kspecie DUC 

DM 
Espbcie 

RS 
Uso Banco Quantidade Moeda 

Aceite 

Não 
Cacteira 

O 1 
Valor Moeda 

Data Processarnento 

15/10/2008 



Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastra1 

Contribuinte, 
l2 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, 
providencie junto a RFB a sua' atualização cadastral. 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

DATADASITUAÇÁOCADASTRAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 24/10/2008 às 14:24:40 (data e hora de Brasília). 

O Copyright Receita Federal do Brasil - 24/10/2008 1 



Na qualidade de Diretor Presidente da Associação 
I Comunitária para o Desenvolvimento Social de Itapuca, com sede na localidade de 

ItapucaIRS, Rua Augustinho Formagini, sino - CEP: 95.997-000, pretende à execução 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade a entidade possui o seguinte 
endereço e localização: 

Endereço: Rua Augustinho Formagini, s/nO 
- CEP: 95.997-000 
- Município de Itapuca/RS. 

Localização: Coordenadas geográficas: 

LAT S 28' 47' 04" 
LONG W 52" 10' 25" 

,/ 7,- / 
e--- G & g '  

Cleber Pogere 
/' 
/' Diretor Presidente A-' 



DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO ÁS NORMAS VIGENTES 

Declaro, em conformidade com as normas vigentes, que o projeto 
de aprovação de local da estação da Associação Comunitária para o Desenvolvimento 
Social de Itapuca, na localidade de ItapucaIRS, atende à regulamentação aplicável ao 
serviço requerido. 

Porto AlegreIRS, 15 de outubro de 2008. 

Rua Tobias da Silva, 267 - Conj. 501 - Cep,: 90570-020 - Porto AlegrelRS - PABX: (0~x51) 3321.3777 - Home Page: www.lorini.com.br 



Certificado de Homologação - Requerimento no 0600103 Página 1 de 1 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 

AIVA7bck 
Certificado de Homologação 

(Intransferível) 
No 0717-03-0345 

Validade: Indeterminada 
Emissão: 23/06/2003 

Fabricante: 
TECLAR EQUIPAMENTOS ELETR~NICOS LTDA. 
CENTRO EMPRESARIAL PREFEITO PAULO FREDERICO DE TOLEDO 120 ARCO-[RIS 
37540-000 -SANTA RITA DO SAPUCAI - MG 

Este documento homologa, nos termos do Regulamento para Cetiificação e Homologação de Produtos para Telecomunicações, 
aprovado pela Resolução Anatel no 242, de 30 de novembro de 2000, o Certificado de Conformidade no 20030526.02012 , emitido 
pelo OCD - IBRACE - Instituto Brasileiro de Certificação. Esta homologação é expedida em nome do fabricante aqui identificado 
e é válida somente para o produto a seguir discriminado, cuja utilização deve observar as condições estabelecidas na 
regulamentação do serviço ou aplicação a que se destina. 

Tipo: 
Transmissor de Radiodifusão Comunitária - Categoria II 

Modelo(s): 

TECI13 

ServiçoIAplicação: 
Sewiço de Radiodifusao Comunitária 

e freqtiência(s) autorizadas pelo órgão técnico 

Observações: 

Constitui obrigação do fabricante do produto n ificação do produto homologado, nos termos do art. 39 do 
Regulamento anexo à Resolução Anatel no s comercializadas, antes de sua efetiva distribuição ao 
mercado, assim como observar e manter as ca ndamentaram a certificação original. 

As informações constantes deste certificado de homologação podem ser confirmadas 
Certificação e Homologação, disponível no portal da Anatel. (www.anatel.gov.br). 

Francisco Carlos Giacomini Soares 
Gerente Geral de Cetiificação e 

Engenharia do Espectro 

n o  SGCH - Sistema de Gestão de II 



LORINII ENGENHARIA LORISERVlCE 
Consulfori.a, Projefos e Intalarg6es RadiodifvsBo e Telecomainicaçóes 

I 
i r  

A r  

Pára-raios I 12,) 
4 

Balizamento noturno 
Antena dipolo de meia -onda 
Canal: 200 F: 87,9 MHz 
Centro de fase: 12,O metros 

FL~DIO COMUNIT~ZIA - RADCOM 

LORINI ENGENHARIA F: 87,9 MHz - RADCOM 

Rua Tobias da Silva, 267 - Conj. 501 - Cep.: 90570-020 - Porto AlegreIRS - PABX: (0~x51) 3321.3777 - Home Page: ~ 1 ~ ~ ~ l o r i n i . c o m . b r  
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DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERYT$OS DE RADIODIFUSÃO 

Referente oficio E" 6963 /O /SSR/DOUL -MC. de / / Z  102 

- ~ r o c e s s i n "  6 3  000 O O Z G W / O ~  . . Localidade: "$ ~GQ.JCLL - (2.5 
I 

( ) & ~ c a  entidade no localibaino /OU coni concomntw: arquivado, u e m  análise, (Jcm exigència, inn. . 
. . 

EPCTGÊNCWS TÉCNICAS: 
. . 
/ - .  

( Cumpridas integralmente - Processo instruído (1" Fase) . , .  . . . 
. . . . , . i jLnliipi;aas yhiciai;;i;;Lr.u, i.:~;;nd~ a SiYi.cLiei:taYàU da ;qgiuic, ;locumcdiiiar;ãc, ajUiyo ciacrita:, . 

( Cumpridas integralmente -Processo instruido (2" Fase)'-EmJDmE EBILITADA . . ' 
. . . . ,  . . .  

. . . . 
i. ! . . .  

~ b s e ~ ~ ~ õ e s : :  - . _ . . .  . . .  
.. . 

. . < .  . .  ' _  

. . .  

Brasíiia, / 1200 ~nahs ta  responsável: . . . . 

FANTASIA: S M E :  

( Cumpridas integralmente. 
( Cump;idas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: . . 

Brasíiia, 4 4 / I i s / 2 0 0 F  Analista responsável: 



MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

Identificacão do Processo 

Número: 53000.002600/08 LocalidadelUF: ItapucaIRS 

Entidade: Associação Comunitaria Para o ~esenvolvimento Social de Itapuca 

Aviso: 26 Publicação: 05/12/2007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 200 

I Processo I 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará 
3. as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.1 1 da Normal 02198, Portaria 191 de 06108198, DOU 

I 

2. 
a. Sim 

b. Sim 

Entregou documentação tempestivamente? 

Apresentou Formulário padronizado DOULIRADCOM 02? 

/. Sim 

Sim 

Sim 

07/08/98? - 
Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 
assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de 
segundos, e traçada a circunferência de até 1Km de raio. que limita a área abrangida pelo contorno de serviços?(no 

Sim 5. 
-- 

6, Sim I 

Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 
diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 
polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizontal e vertical dos 
diagramas? (no IV, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 
irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado especifico, conforme determina o item 
14 2 7 I 17 lnoV item 6 11) 

Sim 7 ,  
Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 
proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a 
instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de aeródromo na localidade? (no Vi, item 6.1 1) 

Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente á instalação proposta? (no VIII, item 6.1 1) I Sim 

8. 
Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação proposta atende a 
todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis a mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não 
fica situado a mais de 1Km de distância da antena t r E s s o r a  

I I 

I 14. 1 Intensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu? I Sim I 

Sim 

Sim 

As coordenadas geográficas do local de instalaçáo são as mesmas do aviso que torna público a relação das 
SELECIONADAS para a prestação do serviço? -- 

sim 10, 

1 1 6. I ~onciusão da Análise I 

Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,O dBu? 

d. Certificado: 0717030345 a. Fabricante: TECLAR EQUIP ELETRONICOS b. Modelo: TEC 113 

---- 
*** Mesmas coordenadas e endereço desde o inicio**** 1 

I 

c. Categoia: 2H 

I Processo tecnicamente instruido em segunda fase. A entidade encaminhou a documentaçáo referente ao projeto I 

a. Ganho Maximo: O 

técnico na sua totalidade cumprindo com o estabelecido 

b. Fabricante: Maxwell May comunicações LTOA c. Modelo: MMFMVTOI 

... 
1711 212008 RadCom Página 1 de 2 

$ER\!li,r] p:';ri_r:~ f - f r - ~ ; ? ~ ~  

Altura: 12 Sim 

'Sim 

' 1 1 . 
/ 12. 

Altura da antena em relação ao solo <= 30m? 

Pot6ncia efetiva irradiada (ERP) c= 25W (-16.02 dBk)? 



0 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÓES @S . f 3 ~  '8 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIPUSÃO COMUNITÁRIA 

CONCORRENTES 

REFERÊNCIA: Processo n" 53000.002600/2008-34 

protocolizado em 18 de janeiro de 2008. 

OBJETO: Requerimento de autorização para a exploração 

do Serviço de Radiodif~isão Comunitária. 

INTERESSADO: Associação Comunicação Para o 

Desenvolvimento Social de Itapuca, 

município de Itapuca, Estado do Rio 

I - INTRODUÇÃO 

, 1. A Associação Comunicação Para o Desenvolvimento Social d 

sob o nfimero 09.311.292/0001-58, no Estado do Rio Grande do Sul, com sede na Rua Augustinho 

Formagini, município de Itapuca, dirigiu-se ao Senhor Ministro de Estado das Comunicações, 

conforme requerimento datado de 12 de janeiro de 2008 subscrito por representante legal, no qual 

demonstrou interesse na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária nos termos do artigo 

12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto n" 2.615, de 

03 de junho de 1998. 

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, baseou o seu pleito nos 

termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da União - D.O.U. de 05/12/2007 

que contempla a localidade onde pretende instalar o seu transmissor, assim como o sistema 
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irradiante e respectivo estúdio. 

3. Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a distância de 4 I<m entre as 

interessadas nesta localidade, comunicamos que apenas a mencionada entidade demonstrou seu 
sERv!i.' ~ ' [ ' " ~ i c ~  F E ~ ~ R ~ ~  interesse na prestação do referido serviço, não havendo concorrentes + 

11 - RELAT~RIO ,a.L -----.,--- 
/ 

0 atos constitutivos da entidadeldocumentos acessórios e aspectos tcisrmieos- -=.~------ 

I 4. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento às Normas e critérios 

estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito formulado pela 

; 
requerente, de acordo com petição de folha 01, bem como toda a documentação apresentada e vem 

por meio deste, relatar toda a instrução do presente processo administrativo, em conformidade 

com a legislação, especialmente a Lei nQ 9.612, de 19.02.1998, o Regulamento do Serviço de 

I Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto n" 2.6 15, de 03.03.1998 e Norma Complementar 

5. Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que os equipamentos seriam 

instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, com centro localizado na Rua 

Augustinho Formagini, município de Itapuca, Estado do Rio Grande .do Sul, de coordenadas 

geográficas em 28"47' 04"s de latitude e 52" 10' 25"W de longitude., 

I 6. A análise técnica inicial desenvolvida, demonstra que as coordenadas geográficas indicadas 
I J 
1 foram aceitas, pelo que se depreende da memória do documento de folhas 44, denominado de l 

i 
"Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez trata de outros dados, quais sejam: 

1 informações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções sobre coordenadas coincidentes 
I 
1 com os levantamentos do IBGE, compatibilização de distanciamento do canal, situação da estação 
I 
I em faixa de fronteira, endereço proposto para instalação da antena; planta de arruamento, endereços 

da sede e do sistema irradiante, outros dados e conclusão. 

7. Considerando a seleção desta requerente, bem como a documentação que foi 

encaminhada pela requerente, constataram-se pendências passíveis do cumprimento das 

seguintes exigências: apresentação da documentação elencada no subitem 7.1 alíneas ''a9', "da 

Norma Complementar no 0112004, comprovação de necessária alteração estatutária, tendo 
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Q 
sido solicitada a apresentação do projeto técnico, em conformidade com o disposto no subite& -, 

12.1 e alíneas da citada Norma (fls. 56 a 75). 

8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o "Formulário de Informações Técnicas" - fls 

60, firmado pelo engenheiro responsável , seguindo-se o roteiro de verificação de instalação da 

estação, constatando-se conformidade com a Norma Complementar 0112004, em especial as 

exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, conforme observa-se nas folhas 77. Ressaltamos 

que nestes documentos constam as seguintes informações: identificação da entidade; os endereços 

da sede administrativa e de localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio; características 

técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios (antena e cabo coaxial), com indicação da 

potência efetiva irradiada e intensidade de campo no limite da 

irradiação do sistema irradiante e características elétricas. 
f ) 

--- -- I 
09. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica e contida nos autos, mais 

especificamente no intervalo de folhas 01 a 77, dos autos, corresponde ao que se segue: 

0 Estatuto Social devidamente registrado e em conformidade com os preceitos 

dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da 

Lei 9612198 e pressupostos da Norma Complementar no 0112004; 

ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente registradas 

e em conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil Brasileiro e 

adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612198; 

comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 

manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formulados e encaminhados 

pela comunidade; 

Projeto Técnico conforme disposto no subitem 12.1 e alíneas da Norma 

Complementar 0112004; 

declarações relativas aos integrantes do q~~adro  administrativo da requerente, 

demonstrando a sua regularidade, conforme indicado nas alíneas " h ,  "i" e "j" da 

Norma Complementar 0112004 e ainda, demais declarações e documentos 

requeridos com intuito de confirmar alguns dados informados; 
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10. O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a condução dos trabalhos de 

habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a 

instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais estão compatíveis 

com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a entidade: 

0 nome 

Associação Comunicação Para o Desenvolvimento Social de Itapuca; 

0 quadro diretivo 

0 localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio 

Rua Augustinho Formagini, município de Itapuca, Estado do Rio Grande do 

Sul. 

NOME DO DIRIGENTE 

Cleber Pogere 

Claudete Formagini 

coordenadas geográficas 

28"47' 04"s de latitude e 52" 10' 25"W de longitude, correspondentes aos dados 

dispostos no "Roteiro de Análise Técnica" - fls. 144, bem como "Formulário de 

Informações Técnicas" -fls 60 e que se referem à localização da estação. 

CARGO 

Diretor Presidente 

Diretoria Secretária 

11. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se devidamente instruído 

e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguimento. 

Brasília, 1 de dezembro de 2008. 
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De acordo. 

A consideração do Senhor Diret 

1 De acordo. 

1 A consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

~ras$a, de dezembro de 2008. 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

1 Aprovo o Relatório nQ 39112008/RADCOM/DOS/SSCE/MC, Encaminhe-se à Consultoria 

Jurídica para exame e parecer. + J 7 

ZILDA BEATRIZ-S. DE CAMPOS ABREU 
Secretário de Serviçbs de Comunicação Eletrônic'a 

7- 
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RELAÇÃO DE PROCESSOS CONCORRENTES PARA A EXECUÇÁO D 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

1 MUNICIPIO: Itapuca I UF: R§ 

SELECIONADA: Associação Comunicação Para o Desenvolvimento Social de Itapuca 
N" DO PROCESSO: 53000.002600/2008-34 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612198 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615198 
de 03/06/1998, à Norma Complementar 0112004, aprovada pela Portaria do Ministério das 
Comunicações no 103 de 23/03/2004 e alterada pela Portaria no 448 de 13/10/2005. 

SEM CONCORRENTES - ÚNICA INTERESSADA NA LOCALIDADE 

i i l  

\ 
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PROCESSO: 53000.002.600/2008 

EMENTA: Requerimento solicitando autorização para 
explorar serviço de radiodifusão comunitária. 
A documentação apresentada obedece os 
padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

1. Vem a esta Consultoria Jurídica o processo em referência "sub examen", por 
despacho do Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, em que o Diretor do 
Departamento de Outorga de Serviços, ao concluir a instrução do mencionado processo 
administrativo - consubstanciando-se no Relatório nU91/2008 (fls. 078 a 082) - opina pelo 
deferimento do pedido formulado pela Associação Comunitária Para o Desenvolvimento 
Social de Itapuca, no município de Itapuca, Estado do Rio Grande do Sul, "no sentido de 
conceder-lhe a Outorga de Autorização para a exploração do Serviço d e  Radiodifusão 
Comunitária, na localidade pretendida, dentro das condições circunscritas (...)" no respectivo 
processo administrativo. 

2. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em razão do que 
preconiza a Lei Complementar no 73, de 10 de fevereiro de 1993, em especial o que inscreve o 
seu Capítulo VI, definindo a competência "Das Consultorias Jurídicas" no contexto da 
Advocacia-Geral da União. 

I1 - FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS 

3. A requerente manifestou interesse "...em executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 Km", com centro localizado de 
acordo com o indicado no item 10 do mencionado Relatório, onde pretende instalar o sistema 
irradiante de sua estação, solicitando, também, em seguimento, a designação de canal para a 
prestação do serviço nos termos do art. 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ2,615, de 3 de junho de 1998. 

4. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos preceitos da Lei n" 
9.612, 19 de fevereiro de 1998, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 03 de junho de 1998, da Norma Complementar nQ 2/98, 
aprovada pela Portaria no 191, de 06 de agosto de1998, constatou-se o seguinte: 

a Associação Comunitária Para o Desenvolvimento Social de Itapuca foi a 
única a demonstrar interesse na prestação do serviço naquele município, 
conforme as informações prestadas no item 3 do Relatório; 

* os atos constitutivos da entidade, sua personalidade jurídica, compreendendo 
as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, o seu Estatuto Social, 
declarações de responsabilidade firmadas por seus dirigentes, bem comp 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R1' -sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasilia - DF 
Telefones: (61) 3311-65351311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: 



ADVOCACIA-GEML DA UNIÃO 
MINISTERIO DAS COMUNICAÇ~ES 

CONSULTORIA JURÍDICA 

manifestações de apoio da respectiva comunidade, entre instituições e pessoas 
jurídicas da localidade, estão de acordo com as normas, como depreende do 
item 9 do Relatório; 

e as exigências técnicas necessárias à autorizaçáo pleiteada nos presentes autos, 
estão de acordo com o estabelecido na legislaçáo, basicamente as regras da 
Norma nW198, a teor dos itens 5 a 8 do Relatório. 

"Ex positis", concluo que a documentação apresentada pela requerente está em 
conformidade com a legislação que regula os atos de autorização para exploraçáo do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, cuja outorga deverá seguir os preceitos do art. 6", parágrafo único, da 
Lei nQ 9.612, de 1998. 

Finalmente, resta o encaminhamento do processo e propostas do ato 
correspondente à apreciação do Exmo. Senhor Ministro de Estado das Comunicações. 

O Congresso Nacional, nos termos do 8 30, do art. 223, da Constituição, deverá 
apreciar a matéria e deliberar sobre o ato de autorizaçáo, visando produzir seus efeitos legais. 

A superior consideração. 

IViAFtIA DA G L ~  2dF. smíos 

Eletrônica 

Aprovo. Encaminhe-se o presente processo, acompanhado dos respectivos atos ao Gabinete do 
Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações. 
Em I 12009 

MARCELO BECHARA DE S. HOBAIKA 
Consultor Jurídico 



PORTARIA N-0 6 0 DE 8 DE NOVEMBRO DE 2010. 

O IVIINISTRO DE ESTADO DAS CQMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
considerando o disposto no inciso I1 do art. 9% art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto n" 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei n9.612, de 19 de fevereiro 
de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n" 53000.002.600/2008 e do 
PARECERlAGU/CONKJR-MC/MGT/Nc 1023 - 1 .O8 / 2009, resolve: 

Art. 1" Outorgar autorização à Associaçf o Comunitária Para o Desenvolvimento Social 
de Itapuca, com sede na Rua Augustinho Formagini, s/nO, no município de Itapuca, Estado do Rio 
Grande do Sul, para executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nQ 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2" A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado nas 
coordenadas geográficas com latitude em 28" 47' 04" S e longitude em 5 P  10' 25" W, utilizando a 
freqüência de 87,9 MHz. 

Art. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberagão do Congresso Nacional, 
nos teimos do 30 do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em 
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberação. 

A?. 4" Estq P~rtaria entra em vigor na data de sua publiçaç5to. 

Ministro de ~ s t a d o  '@$ ~ o m u n i c ~ ~ õ e s  



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BL. R, ANEXO B, SALA 300 
CEP:: 70044-900 - BRAS~LIA-DF 

TEL:: 331 1-6000 - FAX: 331 1-6617 

Processo n." 53000.002600108 

Tendo em vista a publicação da Portaria n." 1060, de 08 de novembro de 
2010, no Diário Oficial da União de 12 subseqüente, e consoante o disposto no 3" do art. 223 da 
Constituição, encaminhe-se o presente processo, em cópia autenticada, acompanhado do ato de 
outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro, para enviar à Presidência da República. 

Brasilia, de novembro de 20 10. 
,.-d/ 

Diretor do ~z~artarnento de Outorga de ~ e r v i ~ o d d e  Comunicação Eletrônica 

ATOS ICGLO 



~ N I S T É R I O  DAS COIMUNI[CAÇQES 
W I N l b T E  DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 3 11-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 31 1-6583 

Oficio n" 7 7 120 1 OIGM-MC 
Brasília, 2 3 de novembro de 2010, 

Ao Senhor 
LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" andar 
70 150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientaqão dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n" 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 



MC 00861 2010 ' P - 53000.00260012008 - 3 4 
I 

Atenciosamente, 

Coordenador-Geral Substituto 



MINISTERIO DAS C 
SECIWTARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO D DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO co 

REFERÊNCIA: Processo n~3000.002600/2008. 

OBJETO: Requerimento de outorga de autorização para a exploração do 

Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

INTERESSADO: Associação Comunitária para o Desenvolvimento 

Social de Itapuca, na localidade de Itapuca, Estado do Rio Grande do Sul. 

CONCLUSÃO: Processo instruído. 

Tendo em vista o retorno dos autos a este Ministério, encaminhados pela Casa 

Civil da Presidência da República, informamos que, submetidos à nova avaliação, verificou-se 

que a interessada apresentou toda a documentação instrutória exigida pelas normas aplicáveis ao 

serviço de radiodifusão comunitária, e necessárias à autorização. Opinamos, portanto, pelo 

encaminhamento à Consultoria Jurídica para adoçiio das providências necessárias. 

Brasília, -3 de maio de 20 1 1 

SIBELA L&ANDRA PORTELLA MATIAS 
Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. 

A consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasília, j de maio de 20 1 1. 

IOR 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 



2 

Aprovo a Informação nQ 2061201 l/RADCOM/CORAC/DEOC/SCE/MC. Encaminhe-se ao Sr. 

Ministro de Estado das Comunicações. 

~rasgia,  & de maio de 20 1 1. 

UQUERQUE NETO 
de Comunicação Eletrônica 

Processo no 53000.00260012008 1 Informação n"206 12011- RADCOMICORACIDEOCISCEIMC 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO 
COMSULTORIA-GEFEAL DA L J N I ~ O  

CONSULTORIA JURIDIGAJUNTO R 8  Mlt\llCsTER18 DAS COMUNICA~ÕES 
GABINETE DA CONSbiLTORiA J I I R ~ D ~ C A  

COTA no 04031201 lIRZLICONJC4R-MCIAGU 
Processo nQ 53000.0260012008 
Interessado: ASÇOCIA$^ÃB COMUNITAMIA PARA O BEÇENVBLVIMENTQ SOCIAL DE 
ITAPUCA. 

Senhor Secretário de Çervic;os de Comunicaçio Eletr6nisa, 

Após nova análise aios autos do processo e m  epígrafe solicitada por essa 

Secretaria, esclareço que não se verificou óbice j i i r ídict~ ao prosseguimento do feito, 

bem corno informo a regularidade da minuta de ato anexa aos autos, conforme a 

leyisla(;ão aplicável. 

Dessa forma, encaminho o processo a essa d. Secretaria para as 

providências necessárias. 

) c+------ 

Brasilia, \\ de - de 2011. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 311-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 311-6583 

Ofício n" 4 4  120 1 1 IGM-MC 
Brasília,12 d e s e t e m b r o  de2011. 

Ao Senhor 
L UÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" andar 
701 50-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n" 3.714, de 3 de janeiro 
de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

MC 00586 201 1 2 volumes 
- 53000.01098312006 

MC 00594 201 1 
- 53000.00298012008 

Atenciosamente, 

Coordenador-Geral 
PEDRO DE ALCÂNTARA DUTRA 

OFATOSNORMATIVOSZ 
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